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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.msess.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 8820/85.
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conselho económico e social

arbitragem para definição de serviços mínimos

...

regulamentação do trabalho

despachos/portarias

...

portarias de condições de trabalho

...

portarias de extensão

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alte-
rações entre a Associação Nacional de Comerciantes 
e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e 
o Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas 

- SETAA (indústria de hortofrutícolas)

o contrato coletivo e suas alterações entre a associação 
nacional de comerciantes e industriais de produtos alimen-
tares (ancipa) e o sindicato da agricultura, alimentação e 
florestas - setaa (indústria de hortofrutícolas), respetiva-
mente, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
18, de 15 de maio de 2010 e n.º 29, de 8 de agosto de 2015, 
abrangem, no território nacional as relações de trabalho en-
tre empregadores que se dediquem à transformação de pro-
dutos hortofrutícolas, à exceção de tomate, e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

as partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo e suas alterações a todos os empregadores do mes-
mo setor de atividade não filiadas na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 

profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante, ob-
servando o disposto nas alíneas a) e b) do número 1 da re-
solução do conselho de ministros n.º 90/2012, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, al-
terada pela resolução do conselho de ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de 
junho de 2014, doravante designada por rcm.

de acordo com o apuramento do relatório Único/Qua-
dros de pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) da 
alínea c) do número 1 da rcm, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu-se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
segundo os Quadros de pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
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abrangidos pela presente extensão, inferiores às retribuições 
convencionadas, representa um acréscimo nominal de 0,7 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

as retribuições dos níveis 9 a 13 da tabela salarial prevista 
no anexo ii da convenção são inferiores à retribuição mínima 
mensal garantida (rmmg) em vigor. no entanto, a rmmg 
pode ser objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 275.º do código do trabalho. deste 
modo, as referidas retribuições apenas são objeto de exten-
são para abranger situações em que a rmmg resultante da 
redução seja inferior àquelas. embora a convenção tenha área 
nacional, a extensão de convenções coletivas nas regiões au-
tónomas compete aos respetivos governos regionais, pelo 
que a extensão apenas é aplicável no território do continente.

considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente exten-
são no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de feverei-
ro de 2016, na sequência do qual a fesaht - federação dos 
sindicatos de agricultura, alimentação, bebidas, hotelaria e 
turismo de portugal deduziu oposição à emissão da portaria 
de extensão. atendendo a que na área e no âmbito de ativida-
de da convenção a estender existe outra convenção coletiva 
entre a mesma associação de empregadores e a fesaht, com 
portaria de extensão, e que assiste a esta federação sindical a 
defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores filiados em 
sindicatos por ela representados, procede-se à exclusão do 
âmbito da presente extensão dos referidos trabalhadores.

ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do número 2 do artigo 514.º 
do código do trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, nomeadamente o critério previsto na su-
balínea ii) da alínea c) do número 1 da rcm, promove-se 
a extensão do contrato coletivo em causa e suas alterações.

assim:
manda o governo, pelo secretário de estado do emprego, 

ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
código do trabalho e da resolução do conselho de ministros 
n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
211, de 31 de outubro, alterada pela resolução do conselho 
de ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

artigo 1.º

1- as condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo e suas alterações entre a associação nacional de comer-
ciantes e industriais de produtos alimentares (ancipa) e o 
sindicato da agricultura, alimentação e florestas - setaa 
(indústria de hortofrutícolas), respetivamente, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 
2010, e n.º 29, de 8 de agosto de 2015, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à transformação de produtos hortofrutícolas, à exceção de 

tomate, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas, não representados pela associação sindical outorgante.

2- as retribuições da tabela salarial inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à retribuição míni-
ma mensal garantida resultante de redução relacionada com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do código do 
trabalho.

3- não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

4- a presente extensão não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos re-
presentados pela fesaht - federação dos sindicatos de 
agricultura, alimentação, bebidas, hotelaria e turismo de 
portugal.

artigo 2.º

1- a presente portaria entra em vigor no quinto dias após 
a sua publicação no Diário da República.

2- a tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção, em vigor, produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

lisboa, 15 de março de 2016 - o secretário de estado 
do emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita. (competência 
delegada pelo senhor ministro do trabalho, solidariedade e 
segurança social nos termos do número 1, 1.6, do despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro).

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas 
alterações entre a Associação Nacional de Comer-
ciantes e Industriais de Produtos Alimentares 
(ANCIPA) e o Sindicato da Agricultura, Alimen-
tação e Florestas - SETAA (indústria de batata frita, 

aperitivos e similares)

o contrato coletivo e suas alterações entre a associação 
nacional de comerciantes e industriais de produtos alimen-
tares (ancipa) e o sindicato da agricultura, alimentação 
e florestas - setaa (indústria de batata frita, aperitivos e 
similares), respetivamente, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2010 e n.º 29, 
de 8 de agosto de 2015, abrangem no território nacional as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
ao fabrico de batata frita, aperitivos e similares e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

as partes signatárias requereram a extensão do contrato 
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coletivo e suas alterações a todos os empregadores do mes-
mo setor de atividade não filiadas na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante, ob-
servando o disposto nas alíneas a) e b) do número 1 da re-
solução do conselho de ministros n.º 90/2012, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, al-
terada pela resolução do conselho de ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de 
junho de 2014, doravante designada por rcm.

de acordo com o apuramento do relatório Único/Qua-
dros de pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) da 
alínea c) do número 1 da rcm, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu-se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
segundo os Quadros de pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
abrangidos pela presente extensão, inferiores às retribuições 
convencionadas, representa um acréscimo nominal de 3,6 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

as retribuições dos níveis 8 a 11 da tabela salarial, cons-
tante do anexo ii da convenção, são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida (rmmg) em vigor. no entanto, a 
rmmg pode ser objeto de reduções relacionadas com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 275.º do código do traba-
lho. deste modo, as referidas retribuições apenas são objeto de 
extensão para abranger situações em que a rmmg resultante 
da redução seja inferior àquelas. embora a convenção tenha 
área nacional, a extensão de convenções coletivas nas regiões 
autónomas compete aos respetivos governos regionais, pelo 
que a extensão apenas é aplicável no território do continente.

considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

foi publicado o aviso relativo à presente extensão no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de fevereiro de 2016, 
na sequência do qual a fesaht - federação dos sindicatos 
de agricultura, alimentação, bebidas, hotelaria e turismo de 
portugal deduziu oposição à emissão da portaria de extensão. 
atendendo a que na área e no âmbito de atividade da conven-
ção a estender existe outra convenção coletiva entre a mesma 
associação de empregadores e a fesaht, com portaria de 
extensão, e que assiste a esta federação sindical a defesa dos 
direitos e interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos 
por ela representados, procede-se à exclusão do âmbito da pre-
sente extensão dos referidos trabalhadores.

ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do número 2 do artigo 514.º 
do código do trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 

convenção coletiva, nomeadamente o critério previsto na su-
balínea ii) da alínea c) do número 1 da rcm, promove-se 
a extensão do contrato coletivo em causa e suas alterações.

assim:
manda o governo, pelo secretário de estado do emprego, 

ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
código do trabalho e da resolução do conselho de ministros 
n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
211, de 31 de outubro, alterada pela resolução do conselho 
de ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

artigo 1.º

1- as condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo e suas alterações entre a associação nacional de comer-
ciantes e industriais de produtos alimentares (ancipa) e o 
sindicato da agricultura, alimentação e florestas - setaa 
(indústria de batata frita, aperitivos e similares), respetiva-
mente, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
18, de 15 de maio de 2010, e n.º 29, de 8 de agosto de 2015, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
ao fabrico de batata frita, aperitivos e similares, e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas, não representados pela associação sindical outorgante.

2- as retribuições da tabela salarial inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à retribuição míni-
ma mensal garantida resultante de redução relacionada com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do código do 
trabalho.

3- não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

4- a presente extensão não se aplica às relações de traba-
lho em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela fesaht - federação dos sindicatos de 
agricultura, alimentação, bebidas, hotelaria e turismo de 
portugal.

artigo 2.º

1- a presente portaria entra em vigor no quinto dias após 
a sua publicação no Diário da República.

2- a tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção, em vigor, produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

lisboa, 15 de março de 2016 - o secretário de estado 
do emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita. (competência 
delegada pelo senhor ministro do trabalho, solidariedade e 
segurança social nos termos do número 1, 1.6, do despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro).
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convenções coletivas

Contrato coletivo entre a NORQUIFAR - Associação 
Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhis-
tas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federa-
ção de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes 
- COFESINT e outra (produtos químicos) - Alteração 

salarial e outras

contrato coletivo dos produtos químicos entre a 
noRQUiFaR - associação nacional dos importadores/
armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos a Federação de sindicatos da indústria, energia e 
transportes - coFesint e outra - alteração salarial e ou-
tras ao texto publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
- Bte, 1.ª série, n.º 21, de 8 de junho de 2013 e no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2014.

caPÍtUlo i

Área e âmbito

cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- o presente cct, assinado pelos outorgantes, obriga, por 
um lado, todas as empresas filiais, delegações, agências ou 
outras formas de representação que desenvolvam a sua ac-
tividade em todo o território nacional e representadas pela 
noRQUiFaR - associação nacional dos importadores/
armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos que se dedicam à importação e armazenamento de 
produtos químicos e farmacêuticos e, por outro:

a) os trabalhadores ao serviço das empresas com catego-
rias enquadradas neste contrato, representados pelos sindica-
tos signatários;

b) os trabalhadores não sindicalizados ao serviço das empre-
sas com as categorias enquadradas neste contrato a que por for-
ça da cláusula 42.ª se aplique a presente convenção colectiva.

2- O âmbito profissional é o constante dos anexos I e II.
3- esta convenção coletiva de trabalho abrange 90 empre-

sas e 2005 trabalhadores.

cláusula 2.ª

Vigência e produção de efeitos

o presente cct produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2016.

cláusula 19.ª

Diuturnidades

1- Às retribuições certas mínimas estabelecidas neste 
contrato serão acrescidas diuturnidades de 23,10 € por cada 
três anos de permanência em categoria sem acesso obrigató-
rio, até ao limite de quatro diuturnidades. 

2-  (Mantém-se.)
3-  (Mantém-se.)

caPÍtUlo vi

Suspensão da prestação de trabalho

cláusula 25.ª

Férias - Princípios gerais e duração

1- os trabalhadores abrangidos por este contrato terão di-
reito a gozar em cada ano civil, sem prejuízo da retribuição 
normal, um período de férias com a duração de 22 dias úteis 
de acordo com o código de trabalho.

2- caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com 
dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dos dias 
de férias, em substituição daqueles, os sábados e os domin-
gos que não sejam feriados.

3- o direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

4- se o início da prestação de trabalho ocorrer no 2.º se-
mestre do ano civil, o direito a férias só se vence após o 
decurso de seis meses completos de serviço efetivo.

5- se o início da prestação de trabalho ocorrer no 1.º se-
mestre do ano civil, o trabalhador tem direito, após um pe-
ríodo de 60 dias de trabalho efetivo, a um período de férias 
de 8 dias úteis.

6- O gozo de férias interrompe-se com baixa médica, findo 
o qual o trabalhador poderá regressar ao serviço. o perío-
do de férias não gozado será indicado em data a estabelecer 
de comum acordo entre o trabalhador e a entidade patronal. 
A saber: os trabalhadores sem faltas injustificadas têm a se-
guinte majoração:

a) três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois 
meios dias;

b) dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios dias;

c) um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios dias.

7- a época de férias deve ser estabelecida de comum acor-
do entre os trabalhadores e a entidade patronal. não havendo 
acordo, compete à entidade patronal fixar a época de férias, 
num sistema rotativo, entre 1 de maio e 30 de outubro, de-
vendo, neste caso, dar conhecimento dessa decisão ao traba-
lhador com a antecedência mínima de 30 dias sobre a data de 
início de férias.

8- o direito a férias é irrenunciável e não pode ser subs-
tituído por remuneração suplementar ou por qualquer outra 
vantagem, ainda que o empregado dê o seu consentimento.

9- aos trabalhadores pertencendo ao mesmo agregado fa-
miliar será concedida a faculdade de gozarem as férias si-
multaneamente, desde que trabalhem na mesma empresa.

§ único. aos trabalhadores pertencendo ao mesmo agrega-
do familiar que trabalhem em empresas diferentes a escolha 
do período de férias competirá alternadamente a cada um dos 
trabalhadores e ou empresas, salvo os casos das que encer-
rem completamente para período de férias.
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cláusula 33.ª-a

Licenças de parentalidade

1-  (Mantém-se.)
2- licença parental exclusiva do pai:
a) o pai tem direito a uma licença de 15 dias úteis, segui-

dos ou interpolados, nos 30 dias seguintes ao nascimento do 
filho, cinco dos quais gozados de modo consecutivos imedia-
tamente a seguir a este;

b) após o gozo da licença prevista na alínea anterior, o pai 
tem ainda 10 dias úteis de licença, seguidos ou interpolados, 
desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença 
parental inicial da mãe;

c) o pai ou a mãe têm direito a licença, com duração refe-
rida no número 1 da cláusula anterior, ou do período rema-
nescente, nos casos seguintes:

a. incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar licença, enquanto esta se mantiver;

b. Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
3-  (Mantém-se.)

caPÍtUlo vii

Direitos especiais

cláusula 41.ª

Subsídio de risco e seguro

1- Os motoristas habilitados com certificado de forma-
ção válido exigido nos termos do Regulamento nacional de 
transportes de Mercadorias Perigosas por estrada têm direi-
to, quando realizem transporte de mercadorias perigosas em 
cisterna ou de gás embalado, a um subsídio de risco de 6,45 € 
por cada dia em que prestem trabalho efectivo, independen-
temente da sua duração. 

2- as empresas obrigam-se a efectuar um seguro adicional 
por acidente, que no exercício das funções referidas no nú-
mero anterior garanta ao trabalhador, em caso de invalidez 
permanente, ou a quem for por ele indicado, em caso de mor-
te, a importância de 58 000,00 €.

aneXo ii

Tabela de remunerações certas mínimas

níveis Categorias profissionais Retribuições 
(euros)

i chefe de escritório
Diretor/a de serviços 963,00 €

ii

analista de informática
chefe de departamento, de divisão e de 
serviços
chefe de vendas
contabilista
encarregado/a gera
tesoureiro/a

860,00 €

iii

chefe de secção
Guarda-livros
inspetor/a de vendas
Programador/a informático

808,00 €

iv

caixeiro/a - encarregado/a ou chefe de secção
correspondente em línguas estrangeiras
Demonstrador/a (sem comissões)
encarregado/a de armazém
Promotor/a de vendas (sem comissões)
Prospetor/a de vendas (sem comissões)
secretário/a
técnico/a de laboratório (com mais de 4 anos)
Vendedor/a (sem comissões)
Vendedor/a especializado/a (sem comissões)

788,00 €

v

caixa
cobrador/a
Dactilógrafo/a de 1.ª
Fiel de armazém
Motorista de pesados
operador/a de computadores de 1.ª
operador/a de máquinas - técnico/a ii
Primeiro/a - caixeiro/a
Primeiro/a - escriturário/a
técnico/a auxiliar de laboratório (de 2 a 4 
anos)

712,00 €

vi

conferente
Dactilógrafo/a de 2.ª
Motorista de ligeiros
operador/a de computadores de 2.ª
operador/a de máquinas - técnico/a i
segundo/a - caixeiro/a
segundo/a escriturário/a
técnico/a auxiliar de laboratório (até 2 anos)

651,00 €

vii

ajudante de motorista 
Dactilógrafo/a de 3.ª 
Demonstrador/a (com comissões) 
empregado/a de expedição 
operador/a de computador estagiário/a
Promotor/a de vendas (com comissões)
Prospetor/a de vendas (com comissões)
telefonista de 1.ª 
terceiro/a - caixeiro/a
terceiro/a - escriturário/a
Vendedor/a (com comissões)
Vendedor/a especializado/a (com comissões)

622,00 €

viii

caixeiro/a - viajante do 2.º ano
contínuo/a, porteiro/a e guarda de 1.ª
Distribuidor/a
embalador/a
estagiário/a e dactilógrafo/a do 3.º ano
operador/a empilhador/a /básculo
servente
telefonista de 2.ª

557,00 €

iX

caixeiro/a - viajante do 1.º ano
contínuo/a, porteiro/a e guarda de 2.ª
estagiário/a e dactilógrafo/a do 2.º ano
servente de limpeza

533,00 €

X
caixeiro/a ajudante
estagiário/a e dactilógrafo/a do 1.º ano (*)
Praticante (comércio e armazém)

531,00 € (a)

Xi Paquete (*) 531,00 € (a)

(a) sem prejuízo da aplicação do regime laboral do salário Mínimo 
nacional, se superior, desde que o trabalhador tenha 16 anos ou mais e con-
cluído a escolaridade obrigatória. 

* artigo 68.º número 2 e artigo 70.º do código do trabalho, lei n.º 
7/2009 de 12 de fevereiro.

Porto, 12 de fevereiro de 2016.

Pela Federação de sindicatos da indústria, energia e 
transportes - coFesint em representação das organiza-
ções sindicais filiadas:
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sitemaQ - sindicato da mestrança e marinhagem da 
Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra;

SINDEQ - Sindicato das Industrias e Afins.

sr. Osvaldo Fernandes de Pinho, como mandatário.
sr. Fernando Ferreira Marmelo, como mandatário.

em representação da fe - federação dos engenheiros:

sr. Osvaldo Fernandes de Pinho, como mandatário.
sr. Fernando Ferreira Marmelo, como mandatário.

a fe - federação dos engenheiros, por si e em represen-
tação das seguintes organizações sindicais filiadas:

sneet - sindicato nacional dos engenheiros, enge-
nheiros Técnicos e Arquitectos;

SERS - Sindicato dos Engenheiros;
semm - sindicato dos engenheiros da marinha mercante.

p’la norQuifar - associação nacional dos importa-
dores/armazenistas e retalhistas de produtos Químicos e 
farmacêuticos:

sr. António Barbosa da Silva, como mandatário.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 186 do livro 
n.º 11, com o n.º 27/2016, nos termos do artigo 494.º do có-
digo do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a NORQUIFAR - Associa-
ção Nacional dos Importadores/Armazenistas e Re-
talhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outra - Alteração 

salarial e outras

cláusula prévia

(Âmbito da revisão)

a presente revisão altera a convenção publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 17, de 8 de maio 
de 2013 e Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 19, 
22 de maio de 2013 e com última alteração no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 13, de 8 de abril de 2014.

capítulo i

Âmbito, área e vigência

cláusula 1.ª

Área âmbito

1- o presente cct, assinado pelos outorgantes, obriga, 
por um lado, todas as empresas, filiais, delegações, agências 
ou outras formas de representação que desenvolvam a sua 
actividade em todo o território nacional representadas pela 

norQuifar - associação nacional dos importadores/
armazenistas e retalhistas de produtos Químicos e farma-
cêuticos que se dedicam à importação e armazenamento de 
produtos químicos e farmacêuticos e, por outro, os trabalha-
dores ao seu serviço representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

2- esta convenção colectiva de trabalho abrange 90 em-
pregadores e 2005 trabalhadores.

(…)

capítulo vi

Suspensão da prestação de trabalho

cláusula 25.ª

Férias - Princípios gerais de duração

(…)
6- os trabalhadores abrangidos por este contrato têm di-

reito a gozar em cada ano civil, sem prejuízo da retribui-
ção normal, um período de férias com a duração de 22 dias 
úteis. a duração do período de férias é aumentada, no caso 
do trabalhador não ter dado nenhuma falta injustificada ou 
ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias reportam, 
nos seguintes termos: 

a) três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois 
meios-dias;

b) dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios-dias;

c) um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios-dias.

(…)
(…)

capítulo vii

Direitos especiais
(…)

cláusula 33.ª-a

Licenças de parentalidade

(…)
2- licença parental exclusiva do pai:
a) o pai tem direito a uma licença de 15 dias úteis, segui-

dos ou interpolados, nos 30 dias seguintes ao nascimento do 
filho, cinco dos quais gozados de modo consecutivos imedia-
tamente a seguir a este.

(...)

capítulo viii

Questões gerais e transitórias
(…)

cláusula 38.ª

Produção de efeitos

as cláusulas referentes a retribuição de trabalho e bene-
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fícios de natureza pecuniária produzem efeitos a partir de 1 
de Janeiro de 2016.

(…)
(…)

cláusula 41.ª

Subsídio de risco e seguro

1- Os motoristas habilitados com certificado de forma-
ção válido exigido nos termos do regulamento nacional de 
transportes de mercadorias perigosas por estrada têm direi-
to, quando realizem transportes de mercadorias perigosas em 
cisterna ou de gás embalado, a um subsídio de risco de 6,45 € 
por cada dia em que prestem trabalho efectivo, independen-
temente da sua duração.

2- as empresas obrigam-se a efectuar um seguro adicional 
por acidente que no exercício de suas funções referidas no 
número anterior garanta ao trabalhador, em caso de invali-
dez permanente, ou a quem for por ele indicado, em caso de 
morte, a importância de 58 000,00 €.

cláusula 42.ª

Cláusula de salvaguarda

mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto não fo-
ram objecto de alteração, do texto consolidado e alteração, 
cujas publicações estão insertas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 17/2013 e n.º 19/2013. 

anexo ii

Tabela de remunerações certas mínimas

níveis Categorias profissionais retribuições

i chefe de escritório
director de serviços 963,00 €

ii

analista de informática
chefe de departamento, de divisão e de 
serviços 
chefe de vendas
contabilista
encarregado geral
tesoureiro

860,00 €

iii

chefe de secção
guarda-livros
inspector de vendas
programador informático

808,00 €

iv

caixeiro-encarregado ou chefe de secção
correspondente em línguas estrangeiras
demonstrador (sem comissões)
encarregado de armazém
promotor de vendas (sem comissões)
prospector de vendas (sem comissões)
secretário
técnico de laboratório (de mais de quatro 
anos)
vendedor (sem comissões)
vendedor especializado (sem comissões)

788,00 €

v

caixa
cobrador
fiel de armazém
motorista de pesados
operador de computadores de 1.ª

712,00 €

v

primeiro-caixeiro
primeiro-escriturário
técnico auxiliar de laboratório (de dois a 
quatro anos)

712,00 €

vi

conferente 
motorista de ligeiros
operador de computador de 2.ª
operador de telex
segundo-caixeiro
segundo-escriturário
técnico auxiliar de laboratório (até dois 
anos)

651,00 €

vii

ajudante de motorista
demonstrador (com comissões)
empregado de expedição
promotor de vendas (com comissões)
prospector de vendas (com comissões)
telefonista de 1.ª
terceiro-caixeiro
terceiro-escriturário
vendedor (com comissões)
vendedor especializado (com comissões)

622,00 €

viii

caixeiro-ajudante
caixeiro-viajante do 2.º ano
contínuo, porteiro e guarda de 1.ª
distribuidor
embalador
empilhador
estagiário e dactilógrafo do 3.º ano
operador de empilhador de básculo
servente
servente de armazém
telefonista de 2.ª

557,00 €

ix

caixeiro-viajante do 1.º ano
contínuo, porteiro e guarda de 2.ª
estagiário e dactilógrafo do 2.º ano
servente de limpeza

533,00 €

x estagiário e dactilógrafo do 1.º ano (*)
praticante (comércio e armazém) 531,00 €

xi paquete (*) 531,00 €

(*) sem prejuízo da aplicação do regime laboral do salário mínimo 
nacional, desde que o trabalhador tenha 16 anos ou mais e concluído a 
escolaridade obrigatória (artigo 68.º número 2 e artigo 70.º do código do 
trabalho).

porto, 28 de Janeiro de 2016.

pela norQuifar - associação nacional dos importa-
dores/armazenistas e retalhistas de produtos Químicos e 
farmacêuticos:

António Barbosa da Silva, na qualidade de mandatário.

pela fepces - federação portuguesa dos sindicatos do 
comércio, escritórios e serviços:

Marisa Rosário Talhas Macedo Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Pedro Nuno Rabaça Ramalho, na qualidade de manda-
tário.

pela fectrans - federação dos sindicatos de trans-
portes e comunicações:

Marisa Rosário Talhas Macedo Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Pedro Nuno Rabaça Ramalho, na qualidade de manda-
tário.
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Declaração

a fepces - federação portuguesa dos sindicatos do 
comércio, escritórios e serviços, representa os seguintes 
sindicatos filiados: 

cesp - sindicato dos trabalhadores do comércio, escri-
tórios e serviços de portugal.

sindicato dos trabalhadores do comércio, escritórios e 
serviços do minho.

sindicato dos trabalhadores aduaneiros em despachan-
tes e empresas.

sindicato dos trabalhadores de serviços de portaria, vi-
gilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e Acti-
vidades diversas.

sindicato dos empregados de escritório, comércio e 
serviços da horta.

a fectrans - federação dos sindicatos dos transpor-
tes e comunicações, representa os seguintes sindicatos:

strup - sindicato dos trabalhadores de transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

strun - sindicato dos trabalhadores de transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

sntsf - sindicato nacional dos trabalhadores do sec-
tor Ferroviário;

simamevip - sindicato dos trabalhadores da marinha 
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

stfcmm - sindicato dos transportes fluviais, costei-
ros e da Marinha Mercante;

stramm - sindicatos dos trabalhadores de transpor-
tes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços da Horta;

SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Trans-
portes, turismo e outros serviços de são miguel e santa 
maria.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 185 do livro 
n.º 11, com o n.º 23/2016, nos termos do artigo 494.º do có-
digo do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a NORQUIFAR - Associa-
ção Nacional dos Importadores/Armazenistas e Re-
talhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 

Transportes - COFESINT e outra (produtos
farmacêuticos) - Alteração salarial e outras

contrato coletivo de trabalho dos produtos farmacêuticos 
entre a norQuifar - associação nacional dos importado-

res/armazenistas e retalhistas de produtos Químicos e far-
macêuticos, e a federação de sindicatos da indústria, ener-
gia e transportes - cofesint, e outra - alteração salarial e 
outras ao texto publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
- bte, 1.ª série, n.º 21, de 8 de junho de 2013 e no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2014.

capítulo i

Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão

cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- o presente cct obriga, por um lado, as empresas maio-
ritariamente farmacêuticas que desenvolvam a sua atividade 
em todo o território nacional inscritas na norQuifar que 
se dedicam à importação e armazenamento de produtos quí-
micos e farmacêuticos e, por outro:

a) os trabalhadores ao serviço das empresas, com cate-
gorias enquadradas neste contrato, representados pelo pela 
associação signatária;

b) os trabalhadores não sindicalizados ao serviço das em-
presas com as categorias enquadradas neste contrato a que por 
força da cláusula 81.ª se aplique a presente convenção coletiva.

2- O âmbito profissional é o constante dos anexos I e IV.
3- esta convenção coletiva de trabalho abrange 36 empre-

gadores e 568 trabalhadores.

cláusula 2.ª

Vigência e produção de efeitos

1- o presente cct produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2016;

2-  (Mantém-se;)
3-  (Mantém-se;)
4-  (Mantém-se;)
5-  (Mantém-se;)
6-  (Mantém-se.)

capítulo iv

Prestação de trabalho

cláusula 21.ª

trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho
1-  (Mantém-se;)
2-  (Mantém-se;)
3-  (Mantém-se;)
4-  (Mantém-se;)
5-  (Mantém-se;)
6-  (Mantém-se;)
7- Quando a prestação de trabalho suplementar coincida 

com a hora normal de refeição, a empresa obriga-se a con-
ceder ao trabalhador o tempo indispensável para que tome 
a refeição, a fornecê-la ou se o não poder fazer, pagá-la nos 
limites fixados de 12,50 €, ou ao pagamento desta despesa 
contra a apresentação de documento.
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8-  (Mantém-se;)
9-  (Mantém-se;)
10-  (Mantém-se;)
11-  (Mantém-se;)
12-  (Mantém-se.)

capítulo v

Trabalho fora do local habitual - Deslocações em 
serviço

cláusula 29.ª

Refeições

1- Quando, devido a deslocação em serviço, o trabalhador 
ficar impossibilitado de tomar as refeições nas condições em 
que normalmente o faz, a entidade patronal abonar-lhe-á a 
importância de 15,00 € ou o pagamento das refeições contra 
a apresentação de documento.

cláusula 30.ª

Viagens em serviço

1- Quando em viagem de serviço no continente que pelo 
seu raio de ação, a acordar entre a empresa e o trabalhador, 
não permita o regresso diário do trabalhador à sua residência 
habitual, este terá direito:

a) ao pagamento das despesas de transporte, conforme a 
cláusula 28.ª (Deslocações e pagamentos);

b) ao pagamento de despesas com alimentação e aloja-
mento contra a apresentação de documento ou ao abono das 
seguintes importâncias:

Pequeno-almoço - 3,80 €;
Refeições - 29,00 €;
Alojamento - 37,50 €;
diária completa - 70,30 €.

2-  (Mantém-se;)
3-  (Mantém-se;)
4-  (Mantém-se.)

capítulo vi

Retribuição do trabalho

cláusula 37.ª

Diuturnidades

1- os trabalhadores têm direito a uma diuturnidade de 11,00 € 
por cada quatro anos de permanência ao serviço na mesma en-
tidade patronal e na mesma profissão ou categoria profissional, 
até ao limite de cinco diuturnidades.

2- as diuturnidades acrescem à retribuição efetiva auferi-
da pelo trabalhador.

cláusula 38.ª

Abono para falhas

1- os trabalhadores que exerçam funções de pagamento ou 
recebimento têm direito a um abono mensal para falhas de 
37,00 € enquanto se mantiverem no exercício dessas funções, 

desde que outra modalidade não seja acordada entre o trabalha-
dor e a entidade patronal.

2-  (Mantém-se;)
3-  (Mantém-se.)

capítulo vii

Suspensão da prestação de trabalho

secção ii

Férias

cláusula 46.ª

Duração do período de férias

1- os trabalhadores abrangidos por este contrato terão direi-
to a gozar em cada ano civil, sem prejuízo da retribuição nor-
mal, um período de férias com a duração de 22 dias úteis de 
acordo com o código de trabalho, mais se acrescenta, os tra-
balhadores sem faltas injustificadas têm a seguinte majoração:

a) três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois 
meios dias;

b) dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios dias;

c) um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios dias.

2-  (Mantém-se;)
3-  (Mantém-se;)
4-  (Mantém-se;)
5-  (Mantém-se.)

capítulo x

Condições particulares de trabalho

cláusula 66.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 
15 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes 
ao do nascimento do filho, cinco dos quais gozados de modo 
consecutivos imediatamente a seguir a este.

2-  (Mantém-se;)
3-  (Mantém-se;)
4-  (Mantém-se;)
5-  (Mantém-se;)
6-  (Mantém-se.)

capítulo xii

Regalias sociais

cláusula 72.ª

Subsídio de refeição

1- os trabalhadores abrangidos pelo presente cct terão di-
reito a um subsídio de almoço no valor mínimo de 4,30 € por 
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cada dia completo de trabalho efetivamente prestado.
2- o valor deste subsídio não será considerado para o cál-

culo dos subsídios de natal e de férias.
3- não terão direito ao subsídio previsto no número 1 os 

trabalhadores ao serviço de empresas que forneçam integral-
mente refeições ou nelas comparticipem com montante não 
inferior a 4,30 €.

anexo iv

Remunerações certas mínimas

grupos Profissões e categorias
profissionais

remunerações 
mínimas
(euros)

i diretor(a) de serviços 1 240,00 €

ii
chefe de serviços
chefe de centro de informática
gestor(a) de produtos

1 078,00 €

iii

chefe de secção (de controlo analítico/de 
produção)
analista de sistemas
contabilista
técnico(a) de contas

969,00€

iv

chefe de secção (de escritório/de informação 
médica/de vendas/de aprovisionamento)
encarregado(a) geral (de armazém/de
manutenção)
técnico(a)
guarda-livros
programador(a) de informática
tesoureiro(a)
tradutor(a)

957,00 €

v

encarregado(a) de sector
fogueiro(a) encarregado
preparador(a) técnico encarregado(a)
caixeiro(a) encarregado(a)
correspondente em línguas estrangeiras
secretário(a) de direcção
delegado(a) de informação médica
prospector(a) de vendas
vendedor(a) especializado(a)
desenhador(a) - projectista
desenhador(a) - projectista publicitário
enfermeiro(a) coordenador(a)

878,00 €

vi

analista de 1.ª
preparador(a) técnico(a) de 1.ª
caixa
escriturário(a) de 1.ª
esteno-dactilógrafo(a) em línguas estrangeiras
operador(a) de informática
vendedor(a)
encarregado(a) de refeitório de 1.ª
educador(a) de infância
enfermeiro(a)
técnico(a) de serviço social
mestre(a) de costura de artigos de ortopedia

801,00 €

vii

analista de 2.ª
preparador(a) técnico(a) de 2.ª
caixeiro(a) de 1.ª
cobrador(a)
escriturário(a) de 2.ª
promotor(a) de vendas
motorista de pesados
Afinador(a) de máquinas de 1.ª

744,00 €

vii

Eletricista oficial (alta tensão, baixa tensão, 
bobinador)
mecânico(a) de automóveis
fogueiro(a) de 1.ª
desenhador(a) (mais de 3 anos)
Desenhador(a) de arte finalista (mais de 3 
anos)
cozinheiro(a)
despenseiro(a)
encarregado(a) de refeitório de 2.ª
auxiliar de educação
auxiliar de enfermagem

744,00 €

viii

embalador(a) encarregado
analista auxiliar
preparador(a) técnico(a) auxiliar
caixeiro(a) de 2.ª
escriturário(a) de 3.ª
motorista de ligeiros
Afinador(a) de máquinas de 2.ª
Eletricista pré-oficial (alta tensão, baixa 
tensão, bobinador)
fogueiro(a) de 2.ª
desenhador(a) (menos de 3 anos)
Desenhador(a) de arte finalista (menos de 3 
anos)
encarregado(a) de serviços auxiliares
encarregado(a) de lavandaria
costureiro(a) de artigos de ortopedia (mais 
de 1 ano)

677,00 €

ix

embalador(a)/produção com mais de 2 anos
caixeiro(a) de 3.ª
distribuidor(a)
embalador(a)/armazém com mais de 2 anos
operador(a) de máquinas
estagiário(a) do 3.º ano (ee)
telefonista
ajudante de motorista
costureiro(a) de artigos de ortopedia (menos 
de 1 ano)

620,00 €

x

auxiliar de laboratório
embalador(a) de produção (com mais de 1 
ano)
higienizador(a)
caixeiro(a) ajudante do 3.º ano
embalador(a)/armazém (com mais de 1 ano)
estagiário(a) do 2.º ano (ee)
contínuo(a)
guarda
Jardineiro(a)
porteiro(a)
ajudante de cozinha
empregado(a) de balcão
empregado(a) de refeitório
vigilante
costureiro(a)
engomadeira(o)

591,00 €

xi

embalador(a)/produção (com menos de 1 ano)
caixeiro(a) ajudante do 2.º ano
embalador(a)/armazém (com menos de 1 ano)
servente de armazém
estagiário(a) do 1.º ano (ee)
trabalhador(a) da limpeza

570,00 € (*)

xii caixeiro(a) ajudante
paquete 537,00 € (*)

(*) sem prejuízo da aplicação do regime laboral do salário mínimo 
nacional, desde que o trabalhador tenha 16 anos ou mais e concluído a es-
colaridade obrigatória. (artigo 68.º, número 2 e artigo 70.º do código do 
trabalho). e imposto por imperativo legal relacionado com o salário mí-
nimo nacional do decreto-lei n.º 254-a/2015 de 31 de dezembro artigo 2.º
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porto, 12 de fevereiro de 2016.

pela federação de sindicatos da indústria, energia e 
transportes - cofesint em representação das organiza-
ções sindicais filiadas:

sitemaQ - sindicato da mestrança e marinhagem da 
Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra;

SINDEQ - Sindicato das Industrias e Afins.

sr. Osvaldo Fernandes de Pinho, como mandatário.
sr. Fernando Ferreira Marmelo, como mandatário.

em representação da fe - federação dos engenheiros:

sr. Osvaldo Fernandes de Pinho, como mandatário.
sr. Fernando Ferreira Marmelo, como mandatário.

a fe - federação dos engenheiros, por si e em represen-
tação das seguintes organizações sindicais filiadas:

sneet - sindicato nacional dos engenheiros, enge-
nheiros Técnicos e Arquitectos;

SERS - Sindicato dos Engenheiros;
semm - sindicato dos engenheiros da marinha mercan-

te.

pela norQuifar - associação nacional dos importa-
dores/armazenistas e retalhistas de produtos Químicos e 
farmacêuticos:

sr. António Barbosa da Silva, como mandatário.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 186 do livro 
n.º 11, com o n.º 28/2016, nos termos do artigo 494.º do có-
digo do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Santos Barosa - Vidros, 
SA e a Federação de Sindicatos da Indústria, Ener-
gia e Transportes - COFESINT - Alteração salarial 

e outras

alteração salarial e outros ao acordo de empresa da san-
tos barosa - vidros, sa publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2014 e n.º 29, de agosto 
de 2014.

cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- o presente acordo de empresa, a seguir abreviadamente 
designado como ae obriga, por um lado, a empresa subs-
critora, cuja actividade principal é a de fabricação de vidro 
de embalagem e, por outro, todos os trabalhadores filiados 
nas associações sindicais outorgantes que se encontrem ao 
serviço da empresa, bem como os trabalhadores que se filiem 
durante o período de vigência do ae. 

2- O presente AE é aplicável na área geográfica abrangida 
pelos distritos de leiria e de lisboa. 

3- O âmbito profissional é o constante dos anexos III e IV. 

4- o presente ae abrange um empregador e 552 trabalha-
dores.

cláusula 2.ª

Vigência

1- o presente ae entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2016.

2- o presente ae será válido pelo prazo de um ano, man-
tendo-se porém em vigor até ser substituído por outro.

cláusula 32.ª

Cantinas em regime de auto-serviço

1- …….
2- …….

o valor a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2016 será 
de 6,29 €.

anexo iii

Enquadramentos
grupo 1:

analista de sistemas
director de fábrica
director de serviços

grupo 2:

presentemente não integra nenhuma categoria

grupo 3:

chefe de serviços ou divisão
encarregado geral
programador sénior
tesoureiro

grupo 4:

chefe de sala de desenho

grupo 5:

desenhador-criador de modelos
desenhador orçamentista
desenhador-projectista
programador júnior

grupo 6:

analista principal chefe de equipa
chefe de turno de máquinas automáticas
instrumentista de controlo industrial
operador de computador
preparador de trabalho (equipamento eléctrico e ou
instrumentação)
preparador de trabalho (metalúrgico)
secretário de direcção
técnico de electrónica industrial

grupo 7:

encarregado b
Verificador ou controlador-chefe de fornos de fusão
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grupo 8:

Afinador de máquina
apontador metalúrgico
auxiliar de chefe de turno de máquinas automáticas
caixa
canalizador de 1.ª carpinteiro
chefe de movimento
chefe de turno
chefe de turno de escolha
chefe de turno de fabricação
Condutor-afinador de máquinas
condutor de fornos de fusão
condutor de máquinas automáticas
controlador de fabrico
desenhador
desenhador-decorador
electricista com mais de dois anos
escriturário a
fiel de armazém (metalúrgico)
fresador mecânico de 1.ª
mecânico-auto de 1.ª
Montador-afinador das máquinas de produção
motorista de pesados
operador de composição
operador de máquina automática de decoração
(serigrafia e rotulagem)
pedreiro de fornos
pintor
polidor (metalúrgico) de 1.ª
preparador-programador
serralheiro civil de 1.ª
serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos ou cortantes 

de 1.ª
serralheiro mecânico de 1.ª
soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 1.ª
torneiro mecânico de 1.ª
vendedor
Verificador ou controlador de qualidade

grupo 9:

analista
cozinheiro
grupo 10:
agente de serviços de planeamento e armazém a
chefe de turno de composição
cobrador
compositor
condutor de máquinas de extracção de areias
escriturário b
limador-alisador de 1.ª
Lubrificador de máquinas de 1.ª
motorista de ligeiros
operador de limpeza de moldes, peças e materiais
soldador de 1.ª
tractorista

grupo 11:

canalizador de 2.ª
condutor de máquinas (tubo de vidro)
electricista até dois anos
fresador mecânico de 2.ª
mecânico-auto de 2.ª
polidor (metalúrgico) de 2.ª
serralheiro civil de 2.ª
serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 

de 2.ª
serralheiro mecânico de 2.ª
soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 2.ª
torneiro mecânico de 2.ª

grupo 12:

agente de serviços de planeamento e armazém b
ajudante de condutor de máquinas automáticas com dois 

ou mais anos
Ajudante de montador-afinador com dois ou mais anos
dactilógrafo
operador de ensilagem
telefonista a

grupo 13:

ajudante de condutor de fornos de fusão
ajudante de condutor de máquinas automáticas até dois 

anos
Ajudante de montador-afinador até dois anos
condutor de máquinas industriais
examinador de obra limador-alisador de 2.ª
Lubrificador de máquinas de 2.ª
soldador de 2.ª
Verificador-anotador

grupo 14:

canalizador de 3.ª
entregador de ferramentas de 1.ª
fresador mecânico de 3.ª
mecânico-auto de 3.ª
polidor (metalúrgico) de 3.ª
Pré-oficial electricista do 2.º ano
serralheiro civil de 3.ª
serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 

de 3.ª
serralheiro mecânica de 3.ª
soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 3.ª
telefonista b
torneiro mecânico de 3.ª

grupo 15:

ajudante de cozinheiro
ajudante de motorista
anotador de produção
auxiliar de encarregado
condutor de dumper
ecónomo
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grupo 16:

auxiliar de composição
dactilógrafo do 4.º ano
entregador de ferramentas de 2.ª
escolhedor no tapete
ferramenteiro
fiel de armazém
foscador não artístico
limador-alisador de 3.ª
Lubrificador de máquinas de 3.ª
Operador heliográfico-arquivista
paletizador
preparador de ecrãs
preparador de laboratório
retratilizador
soldador de 3.ª
Temperador ou arquista (arca fixa ou contínua)

grupo 17:

escolhedor no tapete de vidro de embalagem
(com excepção de garrafas)
Operador de máquina semiautomática de serigrafia
Pré-oficial electricista do 1.º ano

grupo 18:

anotador
caixoteiro
dactilógrafo do 3.º ano
encaixotador
entregador de ferramentas de 3.ª
guarda
porteiro

grupo 19:

contínuo
enfornador/desenfornador
Operador de máquina manual de serigrafia

grupo 20:

auxiliar de armazém
dactilógrafo do 2.º ano
Jardineiro
servente de carga
servente de escolha
servente metalúrgico
servente de pedreiro
servente de pirogravura

grupo 21:

armador de caixas de madeira ou cartão
barista
controlador de caixa
escolher fora do tapete
Operador de máquina ou mesa de serigrafia
servente
vigilante de balneário

grupo 22:

Ajudante de operador de máquina ou serigrafia
ajudante de preparador de ecrãs
auxiliar de laboratório
auxiliar de refeitório ou bar
dactilógrafo do 1.º ano
embalador
escolhedor de casco
escolhedor/embalador (tubo de vidro)
revestidor a plástico

grupo 23:

servente de limpeza

anexo iv

Tabelas salariais

grupos salários (euros) grupos salários (euros)
grau 1 2 155,75 €
grau 2 1 675,00 €
grau 3 1 558,75 €
grau 4 1 320,50 €
grau 5 1 274,75 €
grau 6 1 235,25 €
grau 7 1 203,75 €
grau 8 1 176,75 €
grau 9 1 155,75 €
grau 10 1 138,25 €
grau 11 1 119,25 €
grau 12 1 103,50 €
grau 13 1 081,25 €
grau 14 1 065,50 €
grau 15 1 044,25 €
grau 16 1 026,00 €
grau 17 1 009,25 €
grau 18 986,25 €
grau 19 974,25 €
grau 20 950,25 €
grau 21 931,25 €
grau 22 908,50 €
grau 23 881,00 €

Tabela de praticantes e aprendizes
Praticante geral

1.º ano 536,50 €
2.º ano 537,25 € 
3.º ano 537,75 € 
4.º ano 563,25 € 

Aprendiz geral

1.º ano 533,25 € 
2.º ano 535,00 € 
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Praticante de metalúrgico e ajudante electricista

1.º ano 540,25 € 
2.º ano 561,75 € 

Aprendiz metalúrgico e electricista

1.º ano 533,25 € 
2.º ano 535,00 € 

abono para falhas: 82,75 €.

marinha grande, 12 de fevereiro de 2016.

pela santos barosa - vidros, sa:

Gilberto Luís Sousa Pereira, na qualidade de mandatário.
Luís José Ferreira Coelho Tavares, na qualidade de man-

datário.

pela federação de sindicatos da indústria, energia e 
transportes - cofesint, em representação dos seguintes 
sindicatos filiados:

SINDEQ - Sindicato das Industrias e Afins;
sitemaQ - sindicato da mestrança e marinhagem da 

marinha mercante, energia e fogueiros de terra.

Virgílio Luís de Oliveira Santos, na qualidade de man-
datário.

Maria Glória Pinto Carrilho, na qualidade de mandatá-
rio.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 186 do livro 
n.º 11, com o n.º 24/2016, nos termos do artigo 494.º do có-
digo do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Santos Barosa - Vidros, 
SA e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 

Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e
outras - Alteração salarial e outras

cláusula prévia

a presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2014 e 
n.º 30, de 15 de agosto de 2014, apenas nas matérias agora 
revistas.

cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1- o presente acordo de empresa, a seguir abreviadamente 
designado como ae obriga, por um lado, a empresa subs-
critora, cuja actividade principal é a de fabricação de vidro 
de embalagem e, por outro, todos os trabalhadores filiados 
nas associações sindicais outorgantes que se encontrem ao 
serviço da empresa, bem como os trabalhadores que se filiem 
durante o período de vigência do ae.

2- O presente AE é aplicável na área geográfica abrangida 
pelos distritos de leiria e de lisboa.

3- O âmbito profissional é o constante dos anexos III e IV.
4- o presente ae abrange um empregador e 552 trabalha-

dores.

cláusula 2.ª

(Vigência)

1- o presente ae entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2016.

2- o presente ae será válido pelo prazo de um ano, man-
tendo-se porém em vigor até ser substituído por outro.

cláusula 32.ª

(Cantinas em regime de auto-serviço)

1- a empresa deverá criar uma cantina que, em regime de 
auto-serviço, forneça aos trabalhadores uma refeição, desde 
que estes prestem trabalho em, pelo menos, metade do res-
pectivo período normal de trabalho.

2- enquanto não existir uma cantina a funcionar nos ter-
mos do número 1, os trabalhadores terão direito a um subsí-
dio de 0,41 % sobre a remuneração fixada na tabela salarial 
para o grupo 8, devido por cada dia de trabalho prestado nos 
termos do número 1.

o valor a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2016 será de 
6,29 euros.

anexo iii

Enquadramentos
grupo 1:

analista de sistemas
director de fábrica
director de serviços

grupo 2: 

presentemente não integra nenhuma categoria

grupo 3: 

chefe de serviços ou divisão
encarregado geral
programador sénior
tesoureiro

grupo 4:

chefe de sala de desenho

grupo 5:

desenhador-criador de modelos
desenhador orçamentista
desenhador-projectista
programador júnior

grupo 6:

analista principal
chefe de equipa
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chefe de turno de máquinas automáticas
instrumentista de controlo industrial
operador de computador
preparador de trabalho (equipamento eléctrico e ou
instrumentação)
preparador de trabalho (metalúrgico)
secretário de direcção
técnico de electrónica industrial

grupo 7:

encarregado b
Verificador ou controlador-chefe de fornos de fusão

grupo 8:

Afinador de máquina
apontador metalúrgico
auxiliar de chefe de turno de máquinas automáticas
caixa
canalizador de 1.ª
carpinteiro
chefe de movimento
chefe de turno
chefe de turno de escolha
chefe de turno de fabricação
Condutor-afinador de máquinas
condutor de fornos de fusão
condutor de máquinas automáticas
controlador de fabrico
desenhador
desenhador-decorador
electricista com mais de dois anos
escriturário a
fiel de armazém (metalúrgico)
fresador mecânico de 1.ª
mecânico-auto de 1.ª
Montador-afinador das máquinas de produção 
motorista de pesados
operador de composição
operador de máquina automática de decoração
(serigrafia e rotulagem)
pedreiro de fornos
pintor
polidor (metalúrgico) de 1.ª
preparador- programador
serralheiro civil de 1.ª
serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos ou cor tantes 

de 1.ª
serralheiro mecânico de 1.ª
soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 1.ª
torneiro mecânico de 1.ª
vendedor
Verificador ou controlador de qualidade

grupo 9: 

analista
cozinheiro

grupo 10:

agente de serviços de planeamento e armazém a 
chefe de turno de composição
cobrador
compositor
condutor de máquinas de extracção de areias 
escriturário b
limador-alisador de 1.ª
Lubrificador de máquinas de 1.ª
motorista de ligeiros
operador de limpeza de moldes, peças e materiais 
soldador de 1.ª
tractorista

grupo 11:

canalizador de 2.ª
condutor de máquinas (tubo de vidro)
electricista até dois anos
fresador mecânico de 2.ª
mecânico-auto de 2.ª
polidor (metalúrgico) de 2.ª
serralheiro civil de 2.ª
serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cor tantes 

de 2.ª
serralheiro mecânico de 2.ª
soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 2.ª 
torneiro mecânico de 2.ª

grupo 12:

agente de serviços de planeamento e armazém b 
ajudante de condutor de máquinas automáticas com dois 

ou mais anos
Ajudante de montador-afinador com dois ou mais anos
dactilógrafo
operador de ensilagem
telefonista a

grupo 13:

ajudante de condutor de fornos de fusão
ajudante de condutor de máquinas automáticas até dois 

anos
Ajudante de montador-afinador até dois anos
condutor de máquinas industriais
examinador de obra
limador-alisador de 2.ª
Lubrificador de máquinas de 2.ª
soldador de 2.ª
Verificador-anotador 

grupo 14:

canalizador de 3.ª
entregador de ferramentas de 1.ª
fresador mecânico de 3.ª
mecânico-auto de 3.ª
polidor (metalúrgico) de 3.ª
Pré-oficial electricista do 2.º ano
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serralheiro civil de 3.ª
serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 

de 3.ª
serralheiro mecânica de 3.ª
soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 3.ª
telefonista b
torneiro mecânico de 3.ª

grupo 15:

ajudante de cozinheiro
ajudante de motorista
anotador de produção
auxiliar de encarregado
condutor de dumper
ecónomo

grupo 16:

auxiliar de composição
dactilógrafo do 4.º ano
entregador de ferramentas de 2.ª
escolhedor no tapete
ferramenteiro
fiel de armazém
foscador não artístico
limador-alisador de 3.ª
Lubrificador de máquinas de 3.ª
Operador heliográfico-arquivista
paletizador
preparador de ecrãs
preparador de laboratório
retratilizador
soldador de 3.ª
Temperador ou arquista (arca fixa ou contínua)

grupo 17:

escolhedor no tapete de vidro de embalagem
(com excepção de garrafas)
Operador de máquina semiautomática de seri grafia
Pré-oficial electricista do 1.º ano

grupo 18:

anotador
caixoteiro
dactilógrafo do 3.º ano
encaixotador
entregador de ferramentas de 3.ª
guarda
porteiro

grupo 19:

contínuo
enfornador/desenfornador
Operador de máquina manual de serigrafia

grupo 20:

auxiliar de armazém
dactilógrafo do 2.º ano
Jardineiro

servente de carga
servente de escolha
servente metalúrgico
servente de pedreiro
servente de pirogravura

grupo 21:

armador de caixas de madeira ou cartão
barista
controlador de caixa
escolher fora do tapete
Operador de máquina ou mesa de serigrafia
servente
vigilante de balneário

grupo 22:

Ajudante de operador de máquina ou serigrafia
ajudante de preparador de ecrãs
auxiliar de laboratório
auxiliar de refeitório ou bar
dactilógrafo do 1.º ano
embalador
escolhedor de casco
escolhedor/embalador (tubo de vidro)
revestidor a plástico

grupo 23:

servente de limpeza

anexo iv

Tabelas salariais

grupos salários (euros)

1 2 155,75 
2 1 675,00 
3 1 558,75 
4 1 320,50 
5 1 274,75 
6 1 235,25 
7 1 203,75 
8 1 176,75 
9 1 155,75 
10 1 138,25 
11 1 119,25 
12 1 103,50 
13 1 081,25 
14 1 065,50 
15 1 044,25 
16 1 026,00 
17 1 009,25 
18 986,25 
19 974,25 
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20 950,25 
21 931,25 
22 908,50 
23 881,00 

Tabela de praticantes e aprendizes
Praticante geral

1.º ano 536,50
2.º ano 537,25
3.º ano 537,75
4.º ano 563,25

Aprendiz geral

1.º ano 533,25
2.º ano 535,00

Praticante de metalúrgico e ajudante electricista

1.º ano 540,25
2.º ano 561,75

Aprendiz metalúrgico e electricista

1.º ano 533,25
2.º ano 535,00

abono para falhas: 82,75 euros.

marinha grande, 2 de fevereiro de 2016.

santos barosa - vidros, sa:

Gilberto Luís Sousa Pereira, na qualidade de mandatário.
Luís José Ferreira Coelho Tavares, na qualidade de man-

datário.

federação portuguesa dos sindicatos da construção, ce-
râmica e vidro - feviccom:

Maria Etelvina Lopes Rosa Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Susana Marina Cadete Santos Costa, na qualidade de 
mandatária.

federação dos sindicatos de transportes e comunica-
ções:

Maria Etelvina Lopes Rosa Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Susana Marina Cadete Santos Costa, na qualidade de 
mandatária.

federação dos sindicatos da agricultura, alimentação, 
bebidas, hotelaria e turismo de portugal:

Maria Etelvina Lopes Rosa Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Susana Marina Cadete Santos Costa, na qualidade de 
mandatária.

Declaração

federação portuguesa dos sindicatos da construção, ce-
râmica e vidro - feviccom, representa o seguinte sindi-
cato:

sindicato dos trabalhadores da indústria vidreira.

fectrans - federação dos sindicatos de transportes e 
comunicações, representa os seguintes sindicatos:

strup - sindicato dos trabalhadores de transportes 
rodoviários e urbanos de portugal.

strun - sindicato dos trabalhadores de transportes 
rodoviários e urbanos do norte.

stramm - sindicato dos trabalhadores rodoviários e 
actividades metalúrgicas da região autónoma da madeira.

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
outros serviços da horta.

Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e ou-
tros serviços de são miguel e santa maria.

sntsf - sindicato nacional dos trabalhadores do sector 
ferroviário.

OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, comissários e engenheiros da marinha mercante.

simamevip - sindicato dos trabalhadores da marinha 
mercante, agências de viagens, transitários e pesca.

sindicato dos transportes fluviais, costeiros e da mari-
nha mercante.

fesaht - federação dos sindicatos da agricultura, ali-
mentação, bebidas, hotelaria e turismo de portugal, repre-
senta os seguintes sindicatos:

sindicato dos trabalhadores na indústria de hotelaria, 
turismo, restaurantes e similares do algarve.

sindicato dos trabalhadores na indústria de hotelaria, 
turismo, restaurantes e similares do centro.

sindicato dos trabalhadores na hotelaria, turismo, ali-
mentação, serviços e similares da região da madeira.

sindicato dos trabalhadores na indústria de hotelaria, 
turismo, restaurantes e similares do norte.

sindicato dos trabalhadores na indústria de hotelaria, 
turismo, restaurantes e similares do sul.

sintab - sindicato dos trabalhadores de agricultura e 
das indústrias de alimentação, bebidas e tabacos de portu-
gal.

stianor - sindicato dos trabalhadores das indústrias 
de alimentação do norte.

stiac - sindicato dos trabalhadores da indústria ali-
mentar do centro, sul e ilhas.

sabces-açores - sindicato dos trabalhadores de ali-
mentação, bebidas e similares, comércio, escritórios e ser-
viços dos açores.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 186 do livro 
n.º 11, com o n.º 29/2016, nos termos do artigo 494.º do có-
digo do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Acordo de empresa entre a CIMPOR - Indústria de 
Cimentos, SA e a Federação Portuguesa dos Sindica-
tos da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM 

e outros - Alteração salarial e outras

Cláusula prévia

A presente revisão altera as convenções publicadas nos 
Boletins do Trabalho e do Emprego, n.os 27, de 22 de Julho 
de 2009, 19, de 22 de Maio de 2015 e rectificação no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 22, de 15 de Junho de 2015.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE) aplica-se em todo o 
território nacional na indústria de fabricação e comercializa-
ção de cimento e obriga, de um lado, a CIMPOR - Indústria 
de Cimentos, SA e, por outro, os trabalhadores, que desem-
penhem funções inerentes às categorias profissionais ou pro-
fissões previstas nesta convenção, representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias ou que nelas se venham a filiar.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g), do artigo 
492.º, do Código do Trabalho, o presente AE abrange um 
empregador e 591 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1- O presente AE entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma 
vigência de um ano. 

2- A tabela salarial (anexo II) e cláusulas de expressão pe-
cuniária (anexo III) produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2016. 

3- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de pelo menos três meses em relação ao ter-
mo dos prazos de vigência previstos nos números anteriores 
e deve ser acompanhada de proposta de alteração.

3.1- Em vez da denúncia, as partes poderão propor revi-
sões parciais da convenção, devendo nesse caso indicar na 
proposta negocial quais as cláusulas que pretendem que se-
jam revistas, alteradas ou revogadas.

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases processuais que en-
tenderem, incluindo a arbitragem voluntária. 

ANEXO II

Tabela do enquadramento profissional e  
retribuições mínimas (2016)

Nível 
salarial

Categoria 
profissional

Tabela I
(euros)

Tabela II
(euros)

1 Aprendiz 761,00 -
2 Aprendiz praticante A 827,00 -
3 Aprendiz praticante B 867,00 -

4

Auxiliar administrativo 
Auxiliar fabril 
Operador de instalação de 
moagem de 2.ª 
Operador de pedreira de 2.ª 
Telefonista (*)

941,00 961,00

5

Condutor de veículos industriais 
de 2.ª
Desenhador de 2.ª 
Ensacador/carregador (*) 
Escriturário de 2.ª 
Ferramenteiro (*) 
Fiel de armazém de 2.ª 
Motorista de 2.ª 
Oficial (conservação e 
laboratório) de 2.ª
Oficial de fabricação de 2.ª 
(FCH)
Oficial de fabricação de 2.ª 
(cimento)
Operador de embalagem de 2.ª 
(cimento)
Operador de instalação de 
moagem de 1.ª 
Operador de pedreira de 1.ª

976,00 991,00

6

Condutor de veículos industriais 
de 1.ª
Desenhador de 1.ª 
Escriturário de 1.ª 
Fiel de armazém de 1.ª 
Motorista de 1.ª
Oficial (conservação e 
laboratório) de 1.ª 
Oficial de fabricação de 1.ª 
(FCH)
Oficial de fabricação de 1.ª 
(cimento)
Operador de embalagem de 1.ª 
(cimento)
Operador de instalação de 
moagem principal I (**) 
Operador de processo com 
comando centralizado 
Prospector de vendas

1 005,00 1 038,00
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7

Chefe de equipa
Desenhador principal I (**)
Escriturário principal I (**)
Oficial principal (conservação e 
laboratório) I (**)
Oficial de fabricação principal 
(**)
Operador de instalação de 
moagem principal II (**)
Operador de processo com 
comando centralizado principal 
I (**)
Prospector de vendas principal 
I (**)
Visitador/preparador de trabalho 
I

1 068,00 1 099,00

8

Assistente operacional I
Chefe de turno de fabrico de cal 
hidráulica
Desenhador principal II (**)
Encarregado (armazém, 
laboratório e pedreira) - FCH
Encarregado (pedreira e 
transportes) - Cimento
Encarregado de conservação 
I - FCH 
Encarregado de turno de 
embalagem - Cimento
Escriturário principal II (**)
Oficial principal (conservação e 
laboratório) II (**)
Operador de computador I
Operador de processo com 
comando centralizado principal 
II (**)
Prospector de vendas principal 
II (**)
Secretário de direcção
Técnico de electrónica
Visitador/preparador de trabalho 
II

1 126,00 1 156,00

9

Assistente administrativo
Assistente operacional II
Bacharel do grau I-A
Chefe de processo com comando 
centralizado I
Desenhador projectista
Encarregado (armazém, 
conservação, embalagem e 
laboratório) - Cimento
Encarregado de conservação 
II - FCH
Encarregado de fabricação - FCH
Operador de computador II
Secretário de administração
Técnico de electrónica principal 
I (**)

1 183,00 1 238,00

10

Assistente técnico operacional I
Chefe de secção I
Chefe de processo com comando 
centralizado II
Licenciado e bacharel do grau 
I-B
Técnico de electrónica principal 
II (**)

1 295,00 1 417,00

11

Assistente técnico operacional II
Chefe de secção II
Licenciado e bacharel do grau II 
Programador informático I

1 540,00 1 728,00

12
Licenciado, bacharel e técnico 
equiparado do grau III
Programador informático II

1 916,00 1 916,00

13
Analista de sistemas
Licenciado, bacharel e técnico 
equiparado do grau IV

2 345,00 -

14 Licenciado, bacharel e técnico 
equiparado do grau V 2 805,00 -

15 Licenciado e bacharel do grau 
VI 3 272,00 -

(*) Categoria profissional a extinguir quando vagar.
(**) A classe «Principal» refere-se ao escalão superior da carreira da 

respectiva categoria profissional.

ANEXO III

Tabela das cláusulas de expressão pecuniária 
(2016)

Cláusula 18.ª

Trabalho nocturno

Trabalho este quando prestado entre as 22 horas de um 
dia e as 6 horas do dia seguinte, será remunerado com um 
acréscimo de 40 % sobre o valor da hora em período normal 
de trabalho.

Cláusula 20.ª

Trabalho suplementar

7- Lanche: 2,20 €
8- Jantar: 8,96 €

Pequeno almoço: 2,20 €
9- Jantar no local de trabalho: 8,96 €

Jantar fora do local de trabalho: 9,50 €

Cláusula 27.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- Trabalho diurno, em dias normais de trabalho: retribui-
ção normal multiplicada por 1,75.

Trabalho nocturno, em dias normais de trabalho: retribui-
ção normal multiplicada por 2.

Trabalho diurno, em dias de descanso semanal ou feria-
dos: retribuição normal multiplicada por 2,25.

Trabalho nocturno, em dias de descanso semanal ou fe-
riados: retribuição normal multiplicada por 2,50.
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4- Trabalho diurno: retribuição normal multiplicada por 
2,25.

Trabalho nocturno: retribuição normal multiplicada por 
2,50.

Cláusula 29.ª

Subsídio de refeição

1- 9,75 €
2- 9,75 €
3- 2,20 €

Cláusula 31.ª

Retribuição do trabalho por turnos

1- 
1.1- 29 % da retribuição base fixada para o nível 9 da ta-

bela I do anexo II.
1.2- 22,5 % da retribuição base fixada para o nível 9 da 

tabela I do anexo II. 
1.3- 17,5 % da retribuição base fixada para o nível 9 da 

tabela I do anexo II.
4- 42,15 €

Cláusula 32.ª

Subsídio de prevenção

Níveis salariais 14 e 15: 379,32 €
Níveis salariais 12 e 13: 303,17 €
Níveis salariais 9 a 11: 227,59 €
Níveis salariais 7 e 8: 189,60 €

Cláusula 33.ª

Anuidades

1- Por cada ano completo de permanência na empresa até 
15 anos: 13,46 €

Por cada ano completo subsequente: 1,69 €

Cláusula 63.ª

Trabalhador-estudante

14- Ensino básico (1.º e 2.º ciclos - até 6.º ano): 63,62 €
Ensino básico (3.º ciclo - 7.º a 9.º anos): 93,06 €
Ensino secundário (10.º a 12.º anos): 139,36 €
Ensino politécnico e superior: 214,82 €

Lisboa, 1 de Março de 2016.

Pela CIMPOR - Indústria de Cimentos, SA:

Luís Miguel da Ponte Alves Fernandes, na qualidade de 
mandatário.

Luís António Cunha das Neves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Maria Eduarda Ribeiro Rosa, na qualidade de manda-
tária.

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 

mandatária.
Nuno Miguel da Costa Gonçalves, na qualidade de man-

datário.

FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes 
e Comunicações:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Nuno Miguel da Costa Gonçalves, na qualidade de man-
datário.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Nuno Miguel da Costa Gonçalves, na qualidade de man-
datário.

FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Nuno Miguel da Costa Gonçalves, na qualidade de man-
datário.

Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Nuno Miguel da Costa Gonçalves, na qualidade de man-
datário.

Declaração

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM representa os seguintes sindi-
catos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, Mármores e 
Cortiças do Sul e Regiões Autónomas.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da 
Região Centro.

FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações representa os seguintes sindicatos:

STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal.

STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte.

SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do sector 
Ferroviário.

SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha 
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca.

OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante.
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STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante.

STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e 
Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços da Horta.

SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais de Trans-
porte, Turismo e outros Serviços de São Miguel e Santa Ma-
ria.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal repre-
senta os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve.

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Centro.

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Ali-
mentação, Serviços e Similares da Região da Madeira.

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Norte.

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Sul.

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e 
das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portu-
gal.

STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Alimentação do Norte.

STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Ali-
mentar do Centro, Sul e Ilhas.

SABCES-Açores - Sindicato dos Trabalhadores de Ali-
mentação, Bebidas e Similares, Comércio, Escritórios e Ser-
viços dos Açores.

FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas Químicas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-
fica, Imprensa, Energia e Minas representa os seguintes sin-
dicatos:

SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Norte.

SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Centro Norte.

SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Centro Sul e Regiões Autónomas.

SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Sul.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
do Distrito de Viana do Castelo.

SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas.
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira.
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 186 do livro 

n.º 11, com o n.º 26/2016, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Tomaz do Douro - Em-
preendimentos Turísticos, L.da e a Federação de 
Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR -  

Alteração salarial e outras/texto consolidado

Alteração salarial e outras ao acordo coletivo de trabalho 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 
de abril de 2014 e posteriores alterações, a última das quais 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 15 
de março de 2015.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito e área

1- O presente AE aplica-se em território nacional à em-
presa Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísticos, L.da, 
adiante designada por empresa, e aos trabalhadores das ca-
tegorias profissionais nele previstas que prestam serviço em 
terra ou como tripulantes das embarcações, associados nas 
organizações sindicais outorgantes, bem como aqueles que 
a ele venham a aderir nos termos fixados na cláusula 61.ª 
(Adesão individual ao contrato).

2- Este AE vigora nas embarcações a operar no rio Douro 
e seus afluentes em atividades marítimo-turísticas e em ativi-
dades hoteleiras em terra, bem como em atividades adminis-
trativas e comerciais de apoio.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente AE entra em vigor nos termos da lei e terá 
um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no nú-
mero seguinte.

2- As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária 
têm um prazo de vigência de 12 meses, serão renegociadas 
anualmente, produzindo efeitos entre 1 de março e 28 de fe-
vereiro do ano civil imediato.

3- A denúncia ou a proposta de revisão parcial da conven-
ção pode ser feita, por qualquer das partes, com antecedência 
relativamente ao termo dos prazos de vigência previstos nos 
números anteriores, e deve ser acompanhada de proposta de 
alteração e respetiva fundamentação.

4- No caso de denúncia, a comunicação tem de ser feita 
com a antecedência de, pelo menos, três meses.

5- A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão 
parcial deve responder no prazo de 30 dias após a recepção 
da proposta, devendo a resposta, devidamente fundamen-
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tada, conter, pelo menos, contraproposta relativa a todas as 
matérias da proposta que não sejam aceites.

6- Após a apresentação da contraproposta deve, por 
iniciativa de qualquer das partes, realizar-se a primeira 
reunião para celebração do protocolo do processo de 
negociações e entrega dos títulos de representação dos 
negociadores.

7- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passagem 
à fase seguinte do processo de negociação colectiva de tra-
balho.

8- Enquanto este AE não for alterado ou substituído no 
todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente decorridos 
os prazos de vigência constantes nos precedentes números 
1 e 2.

CAPÍTULO II

Admissão de pessoal

Cláusula 3.ª

Condições mínimas de admissão

1- Salvo nos casos expressamente previstos na lei, as con-
dições mínimas de admissão para o exercício das profissões 
abrangidas são:

a) Idade mínima não inferior a 16 anos;
b) Escolaridade obrigatória.
2- As habilitações referidas no número anterior não serão 

obrigatórias para os trabalhadores que à data da entrada em 
vigor do presente AE já exerçam a profissão.

Cláusula 4.ª

Recrutamento

1- O recrutamento e selecção do pessoal de terra e tripu-
lantes é da competência da empresa que, para o efeito, os 
recrutará nos termos legais.

2- Sempre que a empresa recorra à FESMAR no recruta-
mento para embarque de qualquer tripulante, esta compro-
mete-se a satisfazer logo que possível os pedidos que lhe 
forem apresentados e a emitir a respetiva declaração.

3- O trabalhador começará a ser remunerado na data indi-
cada no contrato individual de trabalho.

Cláusula 5.ª

Contrato de trabalho

1- Todo o trabalhador terá contrato individual de trabalho 
reduzido a escrito e assinado por ambas as partes, onde fi-
gurarão as condições acordadas entre as partes, que terão de 
respeitar as condições mínimas previstas neste AE e conter 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Categoria profissional e nível salarial;
c) Período normal de trabalho;
d) Local de trabalho;
e) Condições particulares de trabalho e remuneração, 

quando existam;

f) Duração do período experimental;
g) Data de início do contrato de trabalho;
h) Nos casos de contrato a termo, o prazo estipulado com a 

indicação, nos termos legais, do motivo justificativo.
2- No ato de admissão será fornecido ao trabalhador um 

exemplar deste AE e regulamentos internos da empresa, caso 
existam.

Cláusula 6.ª

Lotação das embarcações

A empresa armadora deve ter um quadro de tripulantes 
em número suficiente para fazer face às normais necessida-
des das lotações das embarcações.

Cláusula 7.ª

Contrato de trabalho a termo

1- A admissão de trabalhadores na empresa pode efetuar-
-se através de contrato de trabalho a termo, mas apenas nas 
condições previstas na lei.

2- As normas deste AE são aplicáveis aos trabalhadores 
contratados a termo, exceto quando expressamente excluídas 
ou se mostrem incompatíveis com a duração do contrato.

3- Os trabalhadores contratados a termo, em igualdade de 
condições com outros candidatos, têm preferência na admis-
são para postos de trabalho efectivos na empresa.

Cláusula 8.ª

Período experimental

1- Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado ha-
verá, salvo estipulação expressa em contrário, um período 
experimental com duração máxima de:

a) 90 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis 
salariais IX a V;

b) 120 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis 
salariais IV e III;

c) 180 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis 
salariais  II e I.

2- Para os trabalhadores contratados a termo, seja qual 
for o seu enquadramento, o período experimental será de 30 
dias, ou de 15 dias se o contrato tiver duração inferior a seis 
meses.

3- Durante o período experimental, salvo acordo expresso 
em contrário, qualquer das partes pode rescindir o contrato 
sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa 
causa, não havendo direito a qualquer indemnização.

4- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 
para denunciar o contrato nos termos previstos no número 
anterior, a empresa tem de dar um aviso prévio de 7 dias.

CAPÍTULO III

Classificação e carreira profissional

Cláusula 9.ª

Classificação e enquadramento profissional

1- Todo o trabalhador deve encontrar-se classificado numa 
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das categorias profissionais constantes do anexo I a este AE, 
de acordo com as funções efectivamente desempenhadas. 

2- Podem ser atribuídas outras designações profissionais, 
por razões de organização interna ou representação externa, 
mas sem prejuízo da sua equiparação, para efeitos de enqua-
dramento profissional e de remuneração, a uma das catego-
rias e carreiras previstas neste AE.

3- Para efeitos deste acordo, é adotado o enquadramento 
profissional constante do anexo III.

Cláusula 10.ª

Desempenho de funções inerentes a diversas categorias

1- Quando o trabalhador desempenhar funções inerentes a 
diversas categorias tem direito a auferir a remuneração míni-
ma da categoria mais elevada.

2- Sempre que a situação prevista no número anterior se 
verifique por mais de 120 dias seguidos, ou 180 interpolados, 
dentro do período de um ano, o trabalhador ingressará, se o 
desejar e declarar por escrito, na categoria e escalão a que 
corresponde a remuneração mais elevada, sem prejuízo do 
exercício das funções que vinha desempenhando.

Cláusula 11.ª

Funções a bordo

Sempre que necessário, pode o tripulante desempenhar 
a bordo função superior à sua categoria, desde que a sua 
qualificação profissional seja considerada suficiente para o 
desempenho em segurança dessa função, auferindo a retri-
buição e todas as regalias inerentes, voltando à função cor-
respondente à sua categoria logo que a empresa disponha de 
tripulante devidamente habilitado.

Cláusula 12.ª

Mobilidade funcional

1- O trabalhador deve exercer uma atividade correspon-
dente à sua categoria profissional.

2- Quando, porém, o interesse da empresa o justificar, 
pode o trabalhador ser temporariamente encarregado de ta-
refas não compreendidas no objeto do contrato, desde que 
tal mudança não implique diminuição da retribuição, nem 
modificação substancial da posição do trabalhador.

3- Quando aos serviços temporariamente desempenhados, 
nos termos do número anterior, corresponder um tratamento 
mais favorável, o trabalhador tem direito a esse tratamento.

4- A ordem de alteração deve ser justificada, com indica-
ção do tempo previsível.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres das partes

Cláusula 13.ª

Deveres dos trabalhadores

1- São deveres dos trabalhadores:
a) Cumprir as disposições legais aplicáveis e o presente 

AE;
b) Respeitar e fazer-se respeitar no local de trabalho, tra-

tando com urbanidade e lealdade a entidade patronal, os 
superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e as 
demais pessoas que estejam ou entrem em relações com a 
empresa;

c) Exercer com zelo e diligência as suas funções;
d) Prestar em matéria de serviço todos os conselhos e en-

sinamentos solicitados pelos seus companheiros de trabalho;
e) Promover e executar todos os atos tendentes à melhoria 

da produtividade da empresa;
f) Cumprir as ordens e instruções dos superiores hierár-

quicos em tudo o que respeita à execução e disciplina do 
trabalho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos 
seus direitos e garantias legais e contratuais;

g) Cumprir e fazer cumprir as normas legais no que respei-
ta à saúde e segurança no trabalho;

h) Participar aos seus superiores hierárquicos os acidentes 
e ocorrências anormais que tenham surgido durante o servi-
ço;

i) Frequentar os cursos de aperfeiçoamento ou de forma-
ção profissional que a empresa promova ou subsidie;

j) Responsabilizar-se e velar pela boa conservação e uti-
lização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhe 
forem confiados;

k) Guardar lealdade à empresa, nomeadamente não nego-
ciando, por conta própria ou de outrem, utilizando ou divul-
gando para o efeito informações de que teve conhecimento 
enquanto trabalhador, com ressalva das que deva prestar às 
entidades competentes;

l) Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a 
respeito dos seus subordinados;

m) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualida-
de.

2- É dever específico dos tripulantes fazer tudo quanto a si 
couber em defesa da salvaguarda da vida humana, da embar-
cação, pessoas e bens.

Cláusula 14.ª

Deveres da empresa

1- São deveres da empresa:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente AE 

e da lei;
b) Tratar o trabalhador com urbanidade, de forma a não 

ferir a sua dignidade moral e profissional;
c) Exigir do pessoal com funções de chefia que adopte 

comportamento conforme o disposto na alínea anterior;
d) Proporcionar aos trabalhadores boas condições de tra-

balho, nomeadamente no que respeita à saúde e segurança 
no trabalho;

e) Pagar pontualmente ao trabalhador a retribuição que lhe 
é devida, de acordo com a sua categoria profissional e regime 
de trabalho;

f) Criar, manter e dinamizar serviços de formação para 
os trabalhadores, adequados ao seu aperfeiçoamento profis-
sional, desenvolvendo as suas capacidades profissionais e 
pessoais, bem como facilitar a frequência do ensino oficial, 
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público ou privado, e acções de formação profissional;
g) Cumprir os deveres impostos por lei em matéria de aci-

dentes de trabalho e doenças profissionais;
h) Observar as convenções internacionais ratificadas pelo 

Estado Português sobre a segurança e as condições de traba-
lho a bordo;

i) Prestar aos sindicatos, aos delegados sindicais e à co-
missão de trabalhadores, todas as informações e esclareci-
mentos que solicitem, com vista ao exercício das suas atri-
buições, de acordo com o previsto na lei e neste AE;

j) Facultar a consulta do processo individual, sempre que 
o trabalhador o solicite;

k) Responder, por escrito, a qualquer reclamação formula-
da directamente pelo trabalhador ou pelos seus representan-
tes sindicais, para que a decisão final seja proferida no prazo 
máximo de 30 dias a contar da reclamação.

Cláusula 15.ª

Garantias dos trabalhadores

1- É vedado à empresa:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício;

b) Diminuir a retribuição do trabalhador;
c) Baixar a categoria do trabalhador e ou mudá-lo para ca-

tegoria profissional a que corresponda nível salarial inferior, 
salvo nos casos previstos na lei e neste AE;

d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
sem o seu acordo escrito, salvo o disposto nas cláusulas 17.ª 
e 18.ª;

e) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pela empresa ou por pessoas por ela indi-
cadas;

f) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, econo-
matos, refeitórios ou outros estabelecimentos para forneci-
mento de bens ou prestações de serviços aos trabalhadores;

g) Despedir e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu 
acordo, havendo o propósito de o prejudicar em direitos e 
regalias decorrentes da antiguidade;

h) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho próprias ou dos companheiros.

2- A prática, por parte da empresa, de qualquer ato con-
trário às garantias dos trabalhadores previstas neste AE con-
sidera-se violação do contrato de trabalho e constitui justa 
causa de rescisão por parte do trabalhador.

CAPÍTULO V

Da prestação de trabalho

Cláusula 16.ª

Regulamentação do trabalho

Compete à empresa fixar os termos em que deve ser pres-
tado o trabalho, dentro dos limites decorrentes do contrato 
de trabalho e das normas que o regem, designadamente das 
constantes do presente AE.

Cláusula 17.ª

Local de trabalho

1- Considera-se local de trabalho a instalação ou o conjun-
to das instalações da empresa situadas na localidade onde o 
trabalhador normalmente presta serviço ou de onde é deslo-
cado para temporariamente prestar serviço em outros locais.

2- A cada trabalhador deve ser atribuído um único local de 
trabalho, o qual só poderá ser alterado por acordo das partes 
e nos casos previstos na lei e no artigo seguinte deste AE.

3- A atividade profissional dos tripulantes será a bordo de 
qualquer embarcação da empresa, salvo se as partes outra 
coisa acordarem no contrato individual de trabalho.

Cláusula 18.ª

Transferência de local de trabalho

1- Com excepção do disposto no número 3 da cláusula an-
terior, a entidade patronal só pode transferir o trabalhador 
para outro local de trabalho se essa transferência não impli-
car prejuízo sério para o trabalhador ou se resultar de mu-
dança total ou parcial do estabelecimento ou serviço onde 
aquele trabalha.

2- Se a transferência causar prejuízo sério ao trabalhador, 
este pode, querendo, rescindir o contrato de trabalho, com 
direito à indemnização prevista no número 1 da cláusula 54.ª

3- Os termos da transferência individual constarão obriga-
toriamente de documento escrito.

4- Se a transferência determinar a mudança de residência, 
a empresa custeará sempre as despesas feitas pelo trabalha-
dor directamente impostas e decorrentes da transferência, 
nomeadamente de transporte do trabalhador, agregado fami-
liar e mobiliário, as quais deverão ser descriminadas e com-
provadas. 

5- Na circunstância referida no número anterior, o traba-
lhador terá ainda direito a receber, a título de compensação, 
o valor equivalente a um mês de retribuição.

6- Quando a transferência não determinar a mudança de 
residência, a empresa custeará sempre os eventuais acrésci-
mos diários de despesas, designadamente de transportes e 
refeições, e pagará ainda o tempo de trajeto, na parte que for 
superior ao anterior.

7- Em caso de transferência de local de trabalho a título 
provisório, o trabalhador considera-se em regime de deslo-
cação.

Cláusula 19.ª

Deslocações em serviço

1- Sempre que o trabalhador se desloque do local onde ha-
bitualmente presta a sua atividade, por motivo de serviço, 
ou para embarque/desembarque em serviço, ou desembarque 
motivado por doença ou de acidente profissional, terá direito 
ao pagamento das inerentes despesas de transporte, de comu-
nicação, de alimentação e de alojamento, contra entrega dos 
respectivos documentos comprovativos.

2- Sempre que haja acordo entre o trabalhador e a empre-
sa, as despesas de alimentação e alojamento podem ser pagas 
em regime de ajudas de custo, que serão de valor igual às 
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mais elevadas definidas anualmente por portaria governa-
mental para os funcionários do Estado.

3- Quando o trabalhador, por motivo de deslocação, receba 
ajudas de custo que incluam o pagamento do almoço, não 
receberá a verba prevista no número 1 da cláusula 49.ª

4- A empresa garantirá um seguro que cubra os riscos de 
viagem em serviço.

Cláusula 20.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas de início e do termo de período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

2- Dentro dos condicionalismos previstos neste AE e na 
lei, compete à empresa estabelecer o horário de trabalho do 
pessoal ao seu serviço.

Cláusula 21.ª

Período normal de trabalho

1- Os períodos normais de trabalho diário e semanal serão:
a) Para os trabalhadores administrativos e comerciais 

abrangidos por este acordo, trinta e sete horas e trinta mi-
nutos;

b) Para os restantes trabalhadores, oito horas diárias e qua-
renta semanais.

2- O período normal de trabalho diário será interrompido 
por um intervalo de pelo menos uma hora de descanso, para 
almoço e/ou jantar.

3- Com o acordo do trabalhador, o intervalo diário nos se-
tores administrativo, comercial e hoteleiro de terra pode ser 
reduzido a 30 minutos.

Cláusula 22.ª

Regime de horário de trabalho

1- O trabalho normal pode ser prestado em regime de:
a) Horário fixo;
b) Horário variável.
2- Entende-se por horário fixo aquele cujas horas de início 

e termo são iguais todos os dias e se encontram previamente 
fixadas, de acordo com as normas do presente AE, nos mapas 
de horário de trabalho.

3- Entende-se por horário variável aquele cujas horas de 
início e termo podem ser diferentes em cada dia da semana, 
mas que se encontram previamente fixadas no mapa de ho-
rário de trabalho.

Cláusula 23.ª

Horário das refeições a bordo

Nos locais de trabalho e de refeição estarão afixados 
quadros indicativos dos horários das principais refeições, de 
acordo com a legislação em vigor.

Cláusula 24.ª

Isenção do horário de trabalho

1- Por acordo escrito podem ser isentos de horário de tra-
balho os trabalhadores com funções de administração, de di-

reção, de confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares 
desses cargos.

2- A isenção de horário de trabalho cobre todo o trabalho 
prestado para além do horário normal de trabalho em dias 
úteis.

3- O pagamento da retribuição adicional é devido até um 
mês depois da isenção terminar, salvo se o trabalhador tiver 
sido avisado com a antecedência de dois meses da não reno-
vação do pedido de isenção.

4- A isenção do horário de trabalho não prejudica o direito 
aos dias de descanso semanal e aos feriados previstos neste 
AE.

5- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho têm di-
reito ao subsídio previsto na cláusula 46.ª

Cláusula 24.ª-A

Trabalho a tempo parcial

1- A empresa pode celebrar contratos de trabalho a tempo 
parcial, designadamente para ocorrer a necessidades tempo-
rárias de trabalhadores de hotelaria de bordo durante os fins-
-de-semana ou feriados da época de cruzeiros diários.

2- Os contratos para prestar trabalho ao fim de semana po-
dem ser celebrados a termo resolutivo certo, e estão sujeitos 
às seguintes normas:

a) O período de duração do contrato será, em regra, de seis 
meses;

b) O trabalhador compromete-se a comparecer ao serviço 
que lhe for indicado em todos os sábados e domingos de du-
ração do contrato;

c) O período normal de trabalho corresponderá ao da du-
ração do cruzeiro;

d) A retribuição é paga mensalmente e corresponde ao va-
lor de 60 euros ilíquidos por cada dia de sexta-feira, sábado, 
domingo ou feriado trabalhados;

e) O valor previsto na alínea anterior compreende já tudo 
o que for devido por férias não gozadas e subsídios de férias 
e de natal;

f) Se, por razões de mercado, algum cruzeiro não se efe-
tuar ou o trabalhador não for necessário, a empresa compro-
mete-se a avisá-lo com 48 horas de antecedência em relação 
à hora de apresentação prevista e a pagar-lhe um valor cor-
respondente a 25 % da retribuição diária.

3- Ao trabalhador a tempo parcial são aplicáveis os regi-
mes previstos na lei e neste contrato que não impliquem a 
prestação de trabalho a tempo completo.

Cláusula 25.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se suplementar todo o trabalho prestado para 
além do período normal de trabalho diário, após prévia e ex-
pressa determinação da entidade empregadora ou seu repre-
sentante.

2- O trabalho suplementar por períodos inferiores a uma 
hora conta sempre como uma hora suplementar.

3- Os trabalhadores estão obrigados á prestação do tra-
balho suplementar, salvo quando, expressamente solicitem 
a sua dispensa, por motivo atendível, designadamente, com 
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base nos motivos seguintes:
a) Participação na vida sindical;
b) Assistência inadiável ao agregado familiar;
c) Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação 

de exames;
d) Residência distante do local de trabalho com impossibi-

lidade comprovada de dispor de transporte adequado.
4- Não estão sujeitos á obrigação estabelecida no número 

anterior as seguintes categorias de trabalhadores:
a) Deficiente;
b) Mulher grávida;
c) Mulher lactante, durante todo o período de amamenta-

ção, se for necessário para a sua saúde ou para a saúde da 
criança, bem como o trabalhador ou a trabalhadora com filho 
de idade inferior a doze meses;

d) Menor.
5- Para além do horário normal, os tripulantes são obriga-

dos a executar, no exercício das suas funções, com direito 
a remuneração suplementar, quando devida, as manobras 
que a embarcação tiver de efetuar, o trabalho exigido por 
formalidades aduaneiras, quarentena ou outras disposições 
sanitárias, bem como os exercícios salva-vidas, de extinção 
de incêndios e outros similares previstos pela SOLAS ou de-
terminados pelas autoridades.

6- Não se considera trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário 

de trabalho em dia normal;
b) O trabalho que o comandante ou mestre julgar neces-

sário para a segurança da embarcação e seus pertences, da 
carga ou das pessoas que se encontrem a bordo, quando cir-
cunstâncias de força maior o imponham, o que deve ficar 
registado no respetivo diário de navegação;

c) O trabalho ordenado pelo comandante ou mestre com o 
fim de prestar assistência a outras embarcações ou pessoas 
em perigo, sem prejuízo da comparticipação a que os tripu-
lantes tenham direito em indemnização ou salário de salva-
ção e assistência.

Cláusula 26.ª

Registo de trabalho a bordo

1- Em conformidade com as normas internas da empresa, 
haverá obrigatoriamente um registo mensal de trabalho su-
plementar a bordo, individual e por função, elaborado pelo 
tripulante e que contenha a sua identificação e elementos 
da retribuição mensal não regular para além do vencimento 
base. Este registo será visado semanalmente pela cadeia hie-
rárquica competente.

2- As partes acordam, atentas as especificidades da ativi-
dade da empresa, que esta não tem a obrigação de organizar 
ou manter registo das horas de início e termo do trabalho, 
sempre que esteja apenas em causa o cumprimento dos horá-
rios normais de trabalho.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação do trabalho

SECÇÃO I

Feriados

Cláusula 27.ª

Descanso semanal

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este AE têm 
direito a dois dias de descanso semanal (um obrigatório e um 
complementar) que serão os que resultarem do seu horário 
de trabalho.

2- Os horários devem ser organizados de forma rotativa 
para que, pelo menos uma vez por mês, os dias de descanso 
semanal coincidam com o sábado e o domingo.

3- Nas épocas de maior atividade da empresa, o gozo do 
descanso semanal complementar pode ser adiado, ficando a 
crédito do trabalhador para ser gozado mais tarde ou, por 
acordo, ser remido a dinheiro com um acréscimo não inferior 
a 50 %.

4- Nas situações previstas no número anterior, se o traba-
lhador prestar serviço em seis dias na semana, terá direito a 
receber mais um subsídio de refeição.

Cláusula 28.ª

Feriados

1- São considerados dias de descanso os feriados obrigató-
rios previstos na lei.

2- São equiparados a dias feriados os dias a seguir indi-
cados:

 – Terça-Feira de Carnaval e feriado municipal da locali-
dade da sede da empresa, os quais podem ser substituídos 
por outros dias com a concordância da entidade patronal e 
dos trabalhadores;

 – 24 de dezembro.
3- O trabalho em dias de feriado será remunerado de acor-

do com a cláusula 47.ª (retribuição do trabalho suplementar) 
e dará direito a igual número de dias de descanso que serão 
gozados como acréscimo aos seus dias de férias.

4- Sempre que possível, a empresa comunicará aos traba-
lhadores, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência rela-
tivamente a cada feriado, da necessidade ou não da prestação 
dos seus serviços.

SECÇÃO II

Férias

Cláusula 29.ª

Direito a férias

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este AE têm 
direito, em cada ano civil, a um período de férias de 25 dias 
úteis.

2- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de 
segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.
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3- Durante o período de férias a retribuição não pode ser 
inferior à que os trabalhadores receberiam se estivessem ao 
serviço.

4- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efecti-
vo não pode ser substituído, fora dos casos expressamente 
previstos na lei, por retribuição ou qualquer outra vantagem, 
ainda que o trabalhador dê o seu consentimento.

5- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respectivos, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo efectivo de 20 dias úteis 
de férias.

Cláusula 30.ª

Aquisição do direito a férias

1- O direito a férias adquire-se com a celebração de con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de ju-
nho do ano civil subsequente.

Cláusula 31.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita, por mú-
tuo acordo, entre a entidade patronal e o trabalhador.

2- Na falta de acordo, competirá à entidade patronal a mar-
cação do período de férias.

3- No caso previsto no número anterior, e devido à ativi-
dade desenvolvida pela empresa, esta pode marcar o período 
de férias dos trabalhadores administrativos, comerciais, ho-
telaria e dos tripulantes das embarcações marítimo-turísticas 
em qualquer altura do ano, designadamente naquela em que 
se regista menor atividade na área onde o trabalhador presta 
serviço.

4- Aos trabalhadores das áreas administrativas será no en-
tanto garantido, se eles assim o desejarem, o gozo de 10 dias 
úteis de férias no período compreendido entre 1 de maio e 31 
de outubro, mas de acordo com um plano que assegure o fun-
cionamento dos serviços e permita rotativamente a utilização 
dos referidos meses por todos os trabalhadores.

5- A empresa pode ainda encerrar total ou parcialmente 
quaisquer dos seus locais de trabalho, ou imobilizar as suas 
embarcações, para gozo de férias dos seus trabalhadores e 
tripulantes, no período compreendido entre 1 de novembro 
de um ano e 31 de março do ano seguinte. 

6- As férias devem ser gozadas seguidas, podendo, toda-
via, a entidade patronal e o trabalhador acordar em que sejam 
gozadas interpoladamente, desde que salvaguardado, no mí-
nimo, um período de 10 dias úteis consecutivos.

7- O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado e afixa-
do até ao dia 15 de abril de cada ano.

Cláusula 32.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- A alteração pela empresa dos períodos de férias já es-
tabelecidos, bem como a interrupção dos já iniciados, é per-
mitida com fundamento em justificadas razões de serviço, 
tendo o trabalhador direito a ser indemnizado dos prejuízos 
que comprovadamente haja sofrido na pressuposição de que 
gozaria integralmente o período de férias em causa na época 
fixada.

2- A interrupção das férias não pode prejudicar o gozo se-
guido de metade do período a que o trabalhador tenha direito.

3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre 
que o trabalhador na data prevista para o seu início esteja 
temporariamente impedido por facto que não lhe seja impu-
tável, cabendo à entidade patronal, na falta de acordo, a nova 
marcação do período de férias.

4- Terminado o impedimento antes de decorrido o período 
anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias de fé-
rias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à mar-
cação dos dias restantes o disposto no número anterior.

Cláusula 33.ª

Interrupção de férias

1- Em caso de doença do trabalhador ou de parto ocorri-
do durante o gozo de férias, serão as mesmas interrompidas, 
considerando-se não gozadas na parte restante.

2- O trabalhador deve comunicar imediatamente o dia do 
início do evento, devendo dele fazer prova e indicando a mo-
rada onde pode ser encontrado.

3- A interrupção prevista no número 1 conta-se a partir da 
data do evento, ou da data da comunicação, quando o traba-
lhador, por motivos que lhe sejam imputáveis, não o comu-
nicar imediatamente.

4- O gozo das férias interrompidas prosseguirá após o ter-
mo da situação de doença ou, no caso de parto, após o termo 
do período da licença parental, salvo acordo em contrário 
entre a empresa e o trabalhador.

5- Na falta de acordo quanto às novas datas, a entidade 
patronal marcará os dias de férias não gozados.

Cláusula 34.ª

Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses

1- Os trabalhadores contratados a termo, cuja duração, ini-
cial ou renovada, não atinja seis meses, têm direito a dois 
dias úteis de férias e ao correspondente subsídio por cada 
mês completo de duração do contrato.

2- Para efeitos da determinação do mês completo devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que foi 
prestado trabalho.

3- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

SECÇÃO III

Faltas
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Cláusula 35.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho diário a que está obrigado.

2- Nos casos de ausência durante períodos inferiores a um 
dia de trabalho, os respectivos tempos serão adicionados, 
contando-se essas ausências como faltas na medida em que 
perfaçam a duração de um ou mais dias de trabalho.

Cláusula 36.ª

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas as seguintes:
a) Durante 15 (quinze) dias seguidos, por altura do seu ca-

samento;
b) Até 5 (cinco) dias consecutivos, por altura do óbito, mo-

tivadas pelo falecimento do cônjuge não separado de pessoas 
e bens, ou de pessoa que viva em união de facto ou em eco-
nomia comum com o trabalhador, e respectivos pais, filhos, 
enteados, sogros, genros ou noras, padrastos e madrastas;

c) Até 2 (dois) dias consecutivos, por altura do óbito, mo-
tivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, ir-
mãos e cunhados; 

d) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da lei;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos na lei;

g) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva do filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação colectiva, nos termos deste AE e da lei;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públi-
cos, durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

j) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas. 
2- As faltas justificadas não determinam a perda ou preju-

ízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o 
disposto no número seguinte.

3- Sem prejuízo de outras previsões legais, determinam a 
perda de retribuição as seguintes faltas, ainda que justifica-
das:

a) Quando autorizadas ou aprovadas pela empresa com a 
indicação expressa de perda de retribuição;

b) Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador 
tenha direito ao subsídio da Segurança Social respectivo;

c) Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o 
trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro.

4- No caso previsto na alínea e) do número 1, se o impe-
dimento do trabalhador se prolongar para além de um mês, 

aplica-se o regime de suspensão do contrato de trabalho por 
impedimento prolongado.

5- Os tripulantes embarcados têm direito, qualquer que 
seja o porto em que se encontrem, ao regresso imediato ao 
porto de recrutamento e ao pagamento de todas as despesas 
inerentes se ocorrer o falecimento ou doença grave do cônju-
ge ou companheiro(a), filhos ou pais.

6- Para os efeitos do número 5 desta cláusula entende-se 
por doença grave aquela que seja comprovada como tal pe-
los serviços de saúde da empresa ou pelos serviços médico-
-sociais.

Cláusula 37.ª

Participação e justificação de falta

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obri-
gatoriamente comunicadas à empresa com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. Se forem imprevisíveis, logo que 
possível.

2- A empresa pode exigir do trabalhador, durante a ausên-
cia e até 10 dias após a sua apresentação, provas dos factos 
invocados para a justificação, devendo o trabalhador apre-
sentá-las no prazo de 30 dias após tal notificação.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

Cláusula 38.ª

Faltas injustificadas

1- Consideram-se injustificadas as faltas não previstas na 
cláusula 36.ª (Faltas justificadas).

2- As faltas injustificadas dão direito à empresa a descon-
tar na retribuição a importância correspondente ou, se o tra-
balhador expressamente assim o preferir, por perda de dias 
de férias na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, desde que salvaguardado o gozo efectivo de 20 dias 
úteis de férias e o pagamento integral do subsídio de férias.

3- O período de tempo correspondente às faltas injustifica-
das será descontado na antiguidade.

SECÇÃO IV

Outras situações

Cláusula 39.ª

Licença sem retribuição

1- Podem ser concedidas aos trabalhadores que o solicitem 
licenças sem retribuição nos termos da lei.

2- O período de licença previsto no número anterior, con-
ta-se sempre para efeitos de antiguidade. Durante o mesmo 
período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na 
medida em que pressuponham a efectiva prestação de tra-
balho.

3- É obrigatória a concessão de licença sem retribuição 
para o exercício de funções em organismos sindicais, con-
tando aquele período para efeitos de antiguidade.
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Cláusula 40.ª

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
de comparecer ao trabalho por facto que não lhe seja impu-
tável, nomeadamente doença ou acidente, mantem o direi-
to ao lugar, antiguidade e demais regalias, sem prejuízo de 
cessarem entre as partes todos os direitos e obrigações que 
pressuponham a efectiva prestação de trabalho.

2- Terminado o impedimento que deu motivo à suspensão 
do contrato de trabalho, deve o trabalhador, no prazo de 10 
dias úteis, apresentar-se na empresa para retomar o serviço, 
salvo nos casos de doença, em que terá de regressar no dia 
imediato ao da alta.

3- O não cumprimento das obrigações mencionadas no 
número anterior faz incorrer o trabalhador em faltas injus-
tificadas.

CAPÍTULO VII

Retribuição do trabalho

Cláusula 41.ª

Retribuição

1- Considera-se retribuição aquilo a que, nos termos deste 
acordo, das normas que o regem ou dos seus usos, o tra-
balhador tem direito como contrapartida do seu trabalho e 
compreende a retribuição base e todas as outras prestações 
regulares e periódicas, nomeadamente o IHT e os subsídios 
de férias e de Natal.

2- Não integram o conceito de retribuição:
a) A remuneração especial por trabalho suplementar;
b) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, 

abonos de viagem, despesas de transporte, abonos de instala-
ção e outras equivalentes;

c) As importâncias recebidas a título de remissão de fol-
gas;

d) As gratificações extraordinárias concedidas pela empre-
sa como recompensa ou prémio pelos bons serviços presta-
dos;

e) A participação nos lucros da empresa;
f) O subsídio de refeição e a alimentação;
g) O suplemento de embarque;
h) Os salários de salvação e assistência;
i) As subvenções recebidas por motivo especial da natu-

reza da embarcação, das viagens e da carga transportada ou 
dos serviços prestados a bordo.

3- Para todos os efeitos previstos neste AE, a retribuição 
horária e a retribuição diária são calculadas segundo as se-
guintes fórmulas:

Rm x 12
a) Retribuição horária =                 

52 x n

Rm x 12
b) Retribuição diária =                 

365

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n é o numero 

de horas de trabalho a que, por semana, o trabalhador está 
obrigado.

Cláusula 42.ª

Retribuição mensal

1- A retribuição base mensal devida aos trabalhadores pelo 
seu período normal de trabalho é a fixada no anexo III ao 
presente AE.

2- Nas embarcações com lotação superior a 250 passagei-
ros, os valores da retribuição base mensal constantes da ta-
bela salarial são acrescidos de 10 %.

3- A retribuição mensal corresponderá á função exercida, 
independentemente da categoria de quem a exerce, sem pre-
juízo dos casos em que o trabalhador já aufere na empresa 
retribuição correspondente a função superior e será constitu-
ída pela retribuição base mensal e o subsídio de IHT, sempre 
que, neste último caso, a ele haja direito.

Cláusula 43.ª

Tempo e forma de pagamento

1- A empresa obriga-se a pagar pontualmente ao trabalha-
dor, até ao último dia útil de cada mês:

a) A retribuição mensal e o suplemento de embarque, 
quando praticado, referentes ao mês em curso;

b) A parte restante da retribuição referente ao mês anterior.
2- Ocorrendo cessação do contrato de trabalho, a empresa 

obriga-se a pagar ao trabalhador a totalidade do que lhe é 
devido no mês em que se verificar tal cessação, incluindo 
as folgas e as partes proporcionais ao tempo trabalhado dos 
subsídios de férias e de Natal.

3- O pagamento será efetuado, conforme pedido escrito do 
trabalhador, por uma das formas seguintes:

a) Depósito bancário ou transferência bancária para conta 
determinada pelo trabalhador;

b) Cheque, em seu nome ou no de quem ele designar.
4- No ato de pagamento será entregue ao trabalhador do-

cumento comprovativo, o qual incluirá todos os elementos 
exigidos por lei.

Cláusula 44.ª

Subsídio de férias

1- Anualmente, os trabalhadores adquirem o direito a um 
subsídio de férias de montante igual à retribuição mensal.

2- No caso de o trabalhador não estar ao serviço da em-
presa durante todo o ano, o pagamento será proporcional ao 
tempo de serviço e será efectuado no último mês de presta-
ção de trabalho, salvaguardados os princípios sobre a aquisi-
ção do direito a férias.

Cláusula 45.ª

Subsídio de Natal

1- Até ao dia 15 de dezembro ou por antecipação conjun-
tamente com a retribuição do mês de novembro de cada ano, 
será pago um subsídio de Natal de valor igual à retribuição 
mensal.

2- No caso de início, suspensão ou cessação do contrato 
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de trabalho o trabalhador tem sempre o direito a receber a 
importância proporcional ao tempo de serviço efetivamente 
prestado nesse ano.

Cláusula 46.ª

Subsídio por isenção de horário de trabalho

1- Em operação, o desempenho das funções de mestre, de 
maquinista prático, de marinheiro e de director de cruzeiro, 
será sempre efetuada em regime de isenção de horário de tra-
balho, pelo que estes trabalhadores têm direito a um subsídio 
não inferior a 25 % da sua retribuição base mensal.

2- Os trabalhadores integrados nos outros níveis do enqua-
dramento profissional que, em contrato individual de traba-
lho, acordem com a empresa a prestação de trabalho em re-
gime de IHT, têm também direito a um subsídio não inferior 
a 25 % da sua retribuição base mensal.

3- O subsídio de IHT previsto nos números anteriores será 
garantido durante, pelo menos, seis meses por ano ou pelo 
período de duração do contrato, se inferior.

Cláusula 47.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar será remunerado com os se-
guintes acréscimos:

a) Para os dias normais de trabalho - 75 %
b) Para os dias de descanso semanal e feriados - 100 %
2- Podem, no contrato individual de trabalho, a empresa e 

o trabalhador acordar esquemas de retribuição diferentes do 
referido no número 1, mas respeitando sempre as condições 
mínimas previstas neste acordo. 

Cláusula 48.ª

Suplemento de embarque

1- Em substituição do pagamento do trabalho suplementar, 
a empresa pode optar por pagar mensalmente, a todos ou a 
parte dos tripulantes, quando em operação, um suplemento 
especial de embarque.

2- O suplemento de embarque englobará a retribuição de 
todas as horas de trabalho que venham a ser prestadas em 
dias de descanso e feriados e o montante de horas suplemen-
tares mensais que se pretenda consolidar, cuja prestação não 
pode, assim, ser recusada. 

3- O suplemento de embarque terá um valor variável con-
soante o tipo de operação e número de horas suplementares 
previstas para o exercício da atividade, mas não pode ser in-
ferior a 17,5 % da retribuição base mensal do trabalhador 
constante do anexo III.

4- Com prejuízo do disposto nos números anteriores, o 
mestre, o maquinista prático, o marinheiro e o director de 
cruzeiro de todas as embarcações, quando no desempenho 
da respetiva função e dada a sua permanente responsabili-
dade, consideram-se no exercício contínuo da mesma, pelo 
que receberão, a título de compensação por todo o trabalho 
prestado em dias de descanso semanal ou feriados e ainda 
por outras situações que legitimem a atribuição de outros 
subsídios, um complemento salarial no valor de 17,5 % ou 

30 % da retribuição base mensal, consoante prestem serviço 
nos barcos diários ou nos barcos hotel.

5- O complemento previsto no número anterior será garan-
tido durante, pelo menos, seis meses por ano ou pelo período 
de duração do contrato, se inferior.

Cláusula 49.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores administrativos, comerciais ou de ho-
telaria e os trabalhadores marítimos quando não estão em 
operação, têm direito a um subsídio de refeição no valor de 
6,30 €, por cada dia de trabalho efetivamente prestado.

2- Para efeitos de aplicação do número anterior, o serviço 
prestado terá de ter duração superior a metade do período 
normal de trabalho diário.

3- Nos casos em que a empresa forneça refeição completa 
ao trabalhador e este opte por a consumir, não há lugar ao pa-
gamento do subsídio de refeição correspondente a esses dias.

Cláusula 50.ª

Alimentação a bordo

1- A alimentação é igual para todos os tripulantes e é for-
necida na embarcação em conformidade com as disposições 
legais.

2- Quando a empresa, em operação, por qualquer motivo, 
não fornecer a alimentação, os tripulantes têm direito a uma 
prestação pecuniária dos seguintes montantes:

 – Pequeno-almoço ................................................. 3,00 €;
 – Almoço e jantar .................................................. 9,00 €;
 – Ceia ..................................................................... 3,00 €.

3- Os tripulantes que iniciem o trabalho às 8 horas, às 12 
horas, às 19 horas ou às 0 horas, não têm direito ao paga-
mento, respetivamente, do pequeno-almoço, do almoço, do 
jantar ou da ceia.

4- Sempre que, por razões imperativas de serviço, as re-
feições não possam ser tomadas no período fixado para tal, 
a empresa obriga-se a fornecer refeição á hora mais próxima 
possível daquele período. 

5- No período das suas férias, em dias de descanso sema-
nal e feriados gozados, os trabalhadores não têm direito a 
alimentação.

Cláusula 51.ª 

Prémio de conhecimento de línguas

1- Os trabalhadores de hotelaria de terra que no exercício 
das suas funções utilizem conhecimentos de idiomas es-
trangeiros nos contactos com os clientes, têm direito a um 
prémio no valor de 45 € mensais, por cada idioma utilizado, 
no máximo de três.

2- O prémio de conhecimento de línguas estrangeiras só é 
devido se esse conhecimento for certificado por escola hote-
leira ou estabelecimento escolar reconhecido pela empresa.

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho
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Cláusula 52.ª

Princípio geral

O regime de cessação do contrato de trabalho é aquele 
que consta da legislação em vigor e no disposto nos artigos 
deste capítulo.

Cláusula 53.ª

Modalidades de cessação do contrato

1- O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Caducidade;
b) Revogação por acordo das partes;
c) Resolução (rescisão);
d) Denúncia.
2- Cessando o contrato de trabalho, por qualquer forma, o 

trabalhador tem direito a receber:
a) O subsídio de Natal proporcional aos meses de trabalho 

prestado no ano da cessação;
b) A retribuição correspondente às férias vencidas e não 

gozadas, bem como o respetivo subsídio;
c) A retribuição correspondente a um período de férias 

proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da cessa-
ção, bem como o respetivo subsídio.

Cláusula 54.ª

Valor da indemnização em certos casos de cessação do contrato de 
trabalho

1- O trabalhador tem direito à indemnização correspon-
dente a 1 mês de retribuição por cada ano, ou fração, de an-
tiguidade, não podendo ser inferior a 3 meses, nos seguintes 
casos:

a) Caducidade do contrato por motivo de extinção ou en-
cerramento da empresa;

b) Rescisão com justa causa, por iniciativa do trabalhador;
c) Extinção do posto de trabalho, abrangido ou não por 

despedimento coletivo.
2- Nos casos de despedimento promovido pela empresa 

em que o tribunal declare a sua ilicitude e o trabalhador quei-
ra optar pela indemnização em lugar da reintegração, o valor 
daquela será o previsto no número anterior.

Cláusula 55.ª

Certificado de trabalho

1- Ao cessar o contrato de trabalho, por qualquer das for-
mas previstas neste capítulo, a entidade patronal deve passar 
ao trabalhador certificado donde conste o tempo durante o 
qual esteve ao seu serviço e o cargo ou os cargos que desem-
penhou.

2- O certificado não pode conter quaisquer outras referên-
cias, a não ser se expressamente requeridas pelo trabalhador.

CAPÍTULO IX

Disciplina

Cláusula 56.ª

Poder disciplinar

1- A empresa tem poder disciplinar sobre os trabalhadores 
ao seu serviço, relativamente às infracções por estes pratica-
das e exerce-o de acordo com as normas estabelecidas na lei 
e neste AE.

2- O poder disciplinar é exercido pela entidade patronal ou 
pelo superior hierárquico do trabalhador, nos termos previa-
mente estabelecidos por aquela.

Cláusula 57.ª

Sanções disciplinares

1- As sanções disciplinares aplicáveis aos trabalhadores 
abrangidos por este AE são as seguintes:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Perda de dias de férias;
d) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de 

antiguidade;
e) Despedimento sem qualquer indemnização ou compen-

sação.
2- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo 

de 20 dias úteis de férias.
3- A suspensão do trabalho com perda de retribuição não 

pode exceder quinze dias por cada infração e, em cada ano 
civil, o total de noventa dias.

4- Para efeitos de graduação das sanções disciplinares, de-
verá atender-se à natureza e gravidade da infração, ao grau 
de culpa, ao comportamento do trabalhador, à sua personali-
dade e às condições particulares de serviço em que possa ter-
-se encontrado no momento da infração, à prática disciplinar 
da empresa e demais circunstâncias relevantes, não podendo 
aplicar-se mais de uma pela mesma infração.

5- A sanção disciplinar não prejudica o direito de a em-
presa exigir indemnização por prejuízos ou de promover a 
aplicação de sanção penal a que a infração eventualmente 
dê lugar.

Cláusula 58.ª

Infração disciplinar, procedimento e prescrição

1- Constitui infração disciplinar a violação culposa pelo 
trabalhador dos deveres estabelecidos neste contrato ou na 
lei.

2- Com exceção da sanção prevista na alínea a) da cláusu-
la anterior, nenhuma outra pode ser aplicada sem audiência 
prévia, por escrito, do trabalhador. A sanção de despedimen-
to com justa causa só pode ser aplicada nos termos do regime 
legal respetivo. 

3- A ação disciplinar só pode exercer-se nos 30 dias 
subsequentes àquele em que a entidade patronal teve 
conhecimento da infração e da pessoa do infrator.

4- A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos 
trinta dias subsequentes à decisão, exceto se o trabalhador, 
neste prazo, se encontrar em regime de suspensão de traba-
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lho por impedimento prolongado ou de licença sem retribui-
ção e lhe for aplicada a sanção de suspensão do trabalho com 
perda de retribuição, casos em que será executada no mês 
seguinte ao do seu regresso ao serviço.

5- A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a 
contar do momento em que teve lugar ou logo que cesse o 
contrato de trabalho.

CAPÍTULO X

Exercício dos direitos sindicais

Cláusula 59.ª

Direitos sindicais

Para efeitos deste AE consideram-se como direitos sindi-
cais os estabelecidos pela lei.

Cláusula 60.ª

Quotização sindical

1- A empresa obriga-se a descontar mensalmente nas re-
munerações dos trabalhadores sindicalizados ao seu serviço 
as quotizações sindicais e proceder ao seu envio para os sin-
dicatos respetivos, nos termos da lei.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, os sindica-
tos obrigam-se a informar a empresa de quais as quotizações 
estatutariamente fixadas (em valor absoluto ou percentual, 
indicando, neste caso, a base de incidência).

3- Os descontos iniciar-se-ão no mês seguinte àquele em 
que a comunicação feita pelo trabalhador, directamente ou 
através do sindicato, der entrada na empresa.

4- A empresa remeterá aos sindicatos outorgantes, até ao 
dia 15 de cada mês, as quotizações sindicais descontadas no 
mês imediatamente anterior, acompanhadas de mapa no qual 
constem os totais das remunerações sobre que incidem as 
quotizações dos trabalhadores abrangidos.

Cláusula 61.ª

Adesão individual ao contrato

1- Os trabalhadores não filiados nas associações sindicais 
outorgantes a quem não se aplica o presente contrato e pre-
tendam que passe a ser-lhes aplicável, devem comunicá-lo 
por escrito à empresa:

a) No prazo de trinta dias a contar da data da sua publica-
ção, para que os efeitos sejam totais;

b) Em qualquer altura, situação em que a aplicação se fará 
a partir da data de adesão.

2- Ao aderir a este AE, nos termos previstos na presente 
cláusula, o trabalhador tem de comparticipar nas despesas 
inerentes à negociação e celebração do AE, contribuindo 
durante toda a vigência do contrato com 0,65 % da sua re-
tribuição mensal para a associação sindical outorgante, nos 
termos do disposto no artigo 492.ª, número 4 do Código do 
Trabalho.

3- A empresa enviará aos sindicatos as contribuições nos 
termos fixados para o envio das quotizações sindicais.

Cláusula 62.ª

Comissão de trabalhadores

1- É direito dos trabalhadores criarem comissões de traba-
lhadores para o integral exercício dos direitos previstos na 
Constituição e na lei.

2- Cabe aos trabalhadores definir a organização e funcio-
namento da comissão de trabalhadores.

3- A empresa colocará à disposição da comissão de traba-
lhadores, logo que ela o requeira, instalações providas das 
condições necessárias para o exercício da sua atividade.

CAPÍTULO XI

Condições particulares de trabalho

Cláusula 63.ª

Proteção na parentalidade

1- Para efeitos do regime de proteção na parentalidade 
previsto neste AE, no Código do Trabalho e legislação com-
plementar, consideram-se abrangidos os trabalhadores que 
informem a empresa, por escrito e com comprovativo ade-
quado, da sua situação.

2- O regime previsto neste capítulo é ainda integrado pelas 
disposições legais sobre a matéria, designadamente as mais 
favoráveis ao trabalhador. 

Cláusula 64.ª

Licença parental

1- A licença parental compreende as seguintes modalida-
des:

a) Licença parental inicial;
b) Licença parental inicial exclusiva da mãe;
c) Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibi-

lidade da mãe;
d) Licença parental exclusiva do pai;
e) Licença parental complementar.
2- A licença parental, em qualquer das modalidades, terá a 

duração e obedecerá aos condicionalismos estipulados pela 
lei.

3- Sempre que o pai ou a mãe trabalhadores o desejarem, 
têm direito a gozar as suas férias anuais imediatamente antes 
ou após a licença parental.

Cláusula 65.ª

Licença parental inicial exclusiva da mãe

1- A mãe trabalhadora pode gozar até 30 dias da licença 
parental inicial antes do parto.

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe trabalhadora, de 
seis semanas de licença a seguir ao parto.

Cláusula 66.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai trabalhador de uma licen-
ça parental de 15 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 
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dias seguintes ao nascimento do filho, 5 dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença a que alude o número anterior, 
o pai trabalhador tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo 
com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe.

Cláusula 67.ª

Redução do horário de trabalho

1- Se o recém-nascido for portador de deficiência ou doen-
ça crónica devidamente comprovada, a mãe ou o pai traba-
lhadores têm direito a uma redução do horário de trabalho de 
dez horas semanais, até a criança perfazer um ano de idade, 
cumulável com o disposto nos números 3 e 4 da cláusula 70.ª 
(Dispensas para consultas, amamentação e aleitação).

2- Se a deficiência ou doença crónica assim o justificar, 
por acordo entre a empresa e o trabalhador a duração média 
do trabalho semanal, incluindo a redução do horário referida 
no número anterior, poderá ser aferida mensalmente, não ex-
cedendo 40 ou 43 horas para os trabalhadores cujo período 
normal de trabalho seja, respetivamente, igual ou inferior a 
35 ou superior a 35 horas semanais.

3- Os trabalhadores com um ou mais filhos menores de 12 
anos têm direito a trabalhar em horário parcial ou flexível, 
nas condições legalmente definidas.

4- O trabalho em tempo parcial ou flexível aplica-se, in-
dependentemente da idade, aos trabalhadores com filhos 
portadores de deficiência ou doença crónica, nos termos e 
condições legalmente estabelecidos.

Cláusula 68.ª

Licença por adoção

1- Em caso de adoção de menor de 15 anos os trabalha-
dores candidatos a adotantes têm direito à licença parental 
inicial e demais regalias, nos termos e condições legalmente 
definidos.

2- O candidato a adotante não tem direito a licença em 
caso de adoção de filho do cônjuge ou de pessoa com quem 
viva em união de facto.

Cláusula 69.ª

Dispensa para avaliação para a adoção

Os trabalhadores têm direito a 3 dispensas de trabalho, 
devidamente justificadas, para deslocação aos serviços de 
segurança social ou receção dos técnicos no seu domicílio, 
para efeitos de realização de avaliação para a adoção.

Cláusula 70.ª

Dispensas para consultas, amamentação e aleitação

1- A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do tra-
balho para se deslocar a consultas pré-natais, pelo tempo e 
número de vezes necessários e justificados.

2- Os trabalhadores têm direito a acompanhar as mulheres 
grávidas em 3 consultas pré-natais, devidamente comprova-
das.

3- A mãe que comprovadamente amamenta o filho tem di-

reito, para esse efeito, a ser dispensada em cada dia de traba-
lho por dois períodos distintos de duração máxima de uma 
hora cada, durante todo o tempo que durar a amamentação, 
sem perda de retribuição.

4- No caso de não haver amamentação, a mãe ou o pai tra-
balhadores têm direito, por decisão conjunta, a uma dispensa 
diária por dois períodos distintos com a duração máxima de 
uma hora cada para aleitação/assistência aos filhos, até 12 
meses após o parto e sem perda da retribuição, salvo se outro 
regime for acordado entre o trabalhador e a empresa.

Cláusula 71.ª

Proteção da segurança e saúde

1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na lei, em 
atividades suscetíveis de apresentarem risco específico de 
exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, a 
empresa deve avaliar a natureza, grau e duração da exposi-
ção da trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a 
determinar qualquer risco para a sua segurança e saúde e as 
repercussões sobre a gravidez ou amamentação, informando 
a trabalhadora dos resultados dessa avaliação, bem como das 
medidas de proteção adotadas.

2- Se a avaliação revelar qualquer risco para a segurança 
e saúde da trabalhadora ou repercussões sobre a gravidez ou 
amamentação, deve o empregador tomar as medidas neces-
sárias para evitar a exposição das trabalhadoras a esses ris-
cos, nomeadamente:

a) Adaptar as condições de trabalho;
b) Em caso de impossibilidade de adaptação ou esta se 

mostrar excessivamente demorada ou demasiado onerosa, 
atribuir à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante outras 
tarefas compatíveis com o seu estado e categoria profissio-
nal;

c) Se a adoção das medidas anteriores se revelarem inviá-
veis, a trabalhadora fica dispensada da prestação do trabalho, 
durante todo o período necessário para evitar a exposição 
aos riscos.

3- A trabalhadora fica dispensada da prestação de trabalho 
suplementar ou noturno, nos termos legalmente previstos.

Cláusula 72.ª

Faltas para assistência a filho

1- O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho para pres-
tar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença 
ou acidente, a filho menor de 14 anos, até um limite máximo 
de 30 dias por ano.

2- Em caso de hospitalização, o direito a faltar estende-se 
pelo período em que aquela durar, se se tratar de menor de 
14 anos, mas não pode ser exercido simultaneamente pelo 
pai ou pela mãe.

3- O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar as-
sistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou 
acidente, a filho com 14 ou mais anos de idade que, no caso 
de ser maior, terá que fazer parte do seu agregado familiar, 
até um limite máximo de 15 dias por ano.

4- O disposto nos números 1 e 2 aplica-se, independente-
mente da idade, caso o filho seja portador de deficiência ou 
doença crónica.

608



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, 29/3/2016

Cláusula 73.ª

Regime de licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos e são con-
sideradas como prestação efetiva de serviço, salvo quanto à 
retribuição, podendo o trabalhador beneficiar dos subsídios 
atribuídos pela Segurança Social, as ausências ao trabalho 
resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adoção;
e) Licença parental complementar, em qualquer das mo-

dalidades;
f) Falta para assistência a filho;
g) Falta para assistência a neto;
h) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

j) Dispensa para avaliação para adoção.
2- As dispensas para consulta pré-natal, amamentação 

ou aleitação não determinam perda de quaisquer direitos, 
incluindo a retribuição, e são consideradas como prestação 
efetiva de serviço.

Cláusula 74.ª 

Proteção no despedimento até um ano após o parto 

1- O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactante ou de trabalhador no gozo de licença parental carece 
sempre de parecer prévio da entidade que tenha competência 
na área da igualdade de oportunidades entre homens e mu-
lheres, devendo respeitar os trâmites legalmente estatuídos. 

2- O despedimento por facto imputável a trabalhador que 
se encontre em qualquer das situações previstas no número 
anterior, ou que ocorra até um ano após o parto, presume-se 
feito sem justa causa. 

3- Se o despedimento for declarado ilícito, implica para a 
empresa, independentemente da sanção em que incorrer por 
violação das leis de trabalho, o pagamento ao trabalhador 
despedido das retribuições que receberia se continuasse ao 
serviço até ao fim do período considerado, acrescidas da in-
demnização prevista no número 1 da cláusula 53.ª (Valor da 
indemnização em certos casos de cessação do contrato de 
trabalho), no caso de a trabalhador não optar pela reintegra-
ção na empresa. 

Cláusula 75.ª

Trabalhador estudante

1- Os direitos do trabalhador estudante são os previstos na 
lei e nos números seguintes desta cláusula.

2- O trabalhador que, por sua iniciativa, frequente cursos 
de formação, reciclagem ou de aperfeiçoamento profissional 
tem direito a redução de horário, se assim o exigir o seu horá-
rio escolar, sem prejuízo da remuneração e demais regalias, 
até ao limite de 120 horas anuais. 

3- Se os cursos referidos no número anterior forem da ini-

ciativa da entidade patronal, o tempo de formação conta-se 
sempre como tempo de serviço efetivo e todas as despesas a 
eles inerentes correm por conta da empresa.

4- O trabalhador que frequente qualquer curso oficial ou 
equivalente, incluindo cursos de pós-graduação, realização 
de mestrados ou doutoramentos, em instituições de ensino 
oficial ou equiparado, tem direito à redução do horário até 
duas horas diárias, a utilizar consoante as necessidades de 
frequência de aulas, sem prejuízo da sua retribuição e demais 
regalias.

5- O trabalhador deve informar a entidade patronal da sua 
intenção de frequentar os cursos referidos nos números ante-
riores, com a antecedência de 8 dias nos casos previstos em 
2 e de 30 dias nos casos previstos em 4.

6- Os direitos consignados nos números 2 e 4 cessarão 
logo que:

a) Se verifique falta de assiduidade que comprometa o ano 
escolar em curso;

b) O trabalhador estudante não conclua com aproveita-
mento o ano escolar ao abrigo de cuja frequência beneficiaria 
dessas mesmas regalias;

c) As restantes regalias, legalmente estabelecidas, cessam 
quando o trabalhador estudante não tenha aproveitamento 
em dois anos consecutivos ou três interpolados.

7- Em cada ano civil, o trabalhador estudante pode utilizar, 
seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de licença, 
com desconto no vencimento, mas sem perda de qualquer 
outra regalia, desde que o requeira nos termos seguintes:

a) Com quarenta e oito horas de antecedência, no caso de 
pretender um dia de licença;

b) Com oito dias de antecedência, no caso de pretender 
dois a cinco dias de licença;

c) Com um mês de antecedência, caso pretenda mais de 
cinco dias de licença.

8- A aquisição de novos conhecimentos e competências 
profissionais no âmbito de programas de formação promovi-
dos pela empresa ou por iniciativa do trabalhador, desde que 
ligados à sua atividade profissional, contribui para a evolu-
ção na carreira profissional.

CAPÍTULO XII

Segurança social e benefícios complementares

Cláusula 76.ª

Complemento do subsídio de doença

1- Aos trabalhadores abrangidos por este AE aplica-se o 
regime geral da segurança social.

2- Durante o período de incapacidade para o trabalho de-
corrente de doença devidamente justificada, a empresa pode 
atribuir um complemento do subsídio concedido pela Segu-
rança Social.

3- O complemento do subsídio de doença será igual à dife-
rença entre a retribuição líquida que o trabalhador aufira e o 
subsídio de doença concedido pela segurança social.

4- Quando o trabalhador abrangido pelo regime geral da 
segurança social não se socorrer dos respectivos serviços 
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médicos, podendo fazê-lo, a empresa não processará o subsí-
dio referido no número 2.

5- A empresa manterá o complemento do subsídio de do-
ença enquanto se mantiverem as condições que o motivaram, 
podendo, no entanto, mandar observar o trabalhador por mé-
dico por si escolhido, para confirmação da situação de doen-
ça, com vista a decidir sobre a manutenção da atribuição do 
subsídio. 

Cláusula 77.ª

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1- A empresa fica sujeita aos regimes legais aplicáveis aos 
acidentes de trabalho e doenças profissionais.

2- A empresa garantirá ainda aos trabalhadores atingidos 
por doença profissional ou acidente de trabalho a retribuição 
líquida mensal que seria devida ao trabalhador, com excep-
ção do subsídio de refeição, sempre que esse direito não seja 
garantido pelo regime legal mencionado no número anterior.

3- A empresa pode garantir, por contrato de seguro, o risco 
referido no número anterior. 

Cláusula 78.ª

Assistência na doença a bordo

1- Todo o tripulante, quando embarcado, que contraia do-
ença impeditiva de prestação de trabalho será pago das suas 
retribuições por todo o tempo que durar o impedimento em 
viagem, salvo se outro tratamento mais favorável vier a ser 
estabelecido na lei, e obterá, além disso, curativo e assistên-
cia clínica e medicamentosa.

2- As doenças contraídas em serviço e por virtude do mes-
mo são de conta e risco da empresa, nos termos da legislação 
aplicável.

3- Em todos os casos de enfermidade, tanto do foro clínico 
como do cirúrgico, não abrangidos pelos números anteriores, 
a responsabilidade da empresa transitará para a segurança 
social.

Cláusula 79.ª

Tratamento de doenças ou acidentes fora do porto de armamento

No caso do tratamento do doente ou acidentado ser feito 
em terra e o navio tiver de seguir viagem, desembarcando 
o tripulante, a empresa suportará todos os encargos até ao 
seu regresso ao porto de recrutamento, se esses encargos não 
forem da responsabilidade da companhia de seguros ou da 
segurança social.

Cláusula 80.ª

Regalias sociais

Os benefícios complementares dos assegurados pelas ins-
tituições de segurança social e seguradoras mantêm-se, nos 
termos da lei, a nível dos contratos individuais de trabalho.

Cláusula 81.ª

Seguro de saúde

1- A empresa pode contratar uma companhia de seguros 
para instituir um seguro de saúde a favor dos seus trabalha-

dores efetivos, o qual abrangerá a cobertura de assistência 
médica, medicamentosa e internamento hospitalar.

2- Para beneficiar deste seguro de saúde o trabalhador tem 
de obter e manter avaliação de desempenho positiva, segun-
do sistema a implementar pela empresa.

3- O início do benefício do seguro de saúde ou a sua ces-
sação só terão lugar após comunicação escrita da empresa ao 
trabalhador.

CAPÍTULO XIII

Segurança, higiene, prevenção e saúde no trabalho

Cláusula 82.ª

Segurança, higiene e saúde no trabalho

1- A empresa assegurará as condições mais adequadas em 
matéria de segurança e saúde no trabalho, garantindo a ne-
cessária formação, informação e consulta aos trabalhadores 
e seus representantes, no rigoroso cumprimento das normas 
legais aplicáveis e do anexo IV deste AE.

2- A organização da segurança e saúde no trabalho é da 
responsabilidade da empresa e visa a prevenção dos riscos 
profissionais e a promoção da saúde, devendo as respetivas 
atividades ter como objetivo proporcionar condições de tra-
balho que assegurem a integridade física e psíquica de todos 
os trabalhadores.

3- Os representantes dos trabalhadores nos domínios da 
segurança e saúde no trabalho são eleitos nos termos pre-
vistos na lei. 

Cláusula 83.ª

Consumo de álcool e/ou substâncias estupefacientes

1- É expressamente proibido aceder ao interior das insta-
lações da empresa, ou das embarcações ao seu serviço, na 
posse de bebidas alcoólicas, substâncias estupefacientes e/
ou psicotrópicas ilícitas.

2- É expressamente proibido consumir substâncias estupe-
facientes e/ou psicotrópicas ilícitas no interior da empresa ou 
das embarcações por ela utilizadas.

3- É expressamente proibida a prestação da atividade labo-
ral com uma taxa de alcoolémia no sangue igual ou superior 
à legalmente considerada como contraordenação pelo Códi-
go da Estrada.

4- Sem prejuízo do disposto no número anterior, os traba-
lhadores devem evitar o consumo do álcool quando se en-
contrem ao serviço da empresa.

5- O controlo, que terá de efetuar-se de forma aleatória ou 
com base em suspeita fundamentada, deverá basear-se em 
testes ao sopro, à urina e ao sangue, de acordo com os proce-
dimentos habituais nestas situações.

6- A empresa, mediante um resultado positivo de um dos 
testes acima referidos, ou sendo manifesta a incapacidade do 
trabalhador para prestar a sua atividade em condições míni-
mas de segurança para si e/ou para os demais, pode, de ime-
diato, recusar a prestação de trabalho durante a parte restante 
do dia.
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7- A regulamentação interna da empresa podere considerar 
como motivos para ação disciplinar as seguintes situações:

a) A violação do disposto no número 1 da presente cláu-
sula; 

b) A recusa injustificada do trabalhador à realização dos 
testes de álcool ou drogas;

c) A obtenção de resultados reveladores de consumo ex-
cessivo de álcool (sempre que for superior ao limite esta-
belecido para a condução automóvel) e/ou de consumo de 
substâncias estupefacientes ou psicotrópicas ilícitas.

8- Em caso algum a empresa pode proceder a outras aná-
lises que não as previstas nesta cláusula, bem como divulgar 
resultados para além do próprio trabalhador, do médico da 
empresa e do superior hierárquico com competência disci-
plinar, quando for caso disso.

Cláusula 84.ª

Medicina no trabalho

1- A empresa assegurará, diretamente ou por contrato ex-
terno, um serviço de medicina no trabalho que respeite o 
legalmente estabelecido sobre a matéria e esteja dotado de 
meios técnicos e humanos necessários para a execução das 
tarefas que lhe incumbem.

2- O serviço de medicina no trabalho, de carácter essen-
cialmente preventivo, tem por finalidade a defesa da saúde 
dos trabalhadores e a vigilância das condições higiénicas do 
seu trabalho.

3- Os trabalhadores ficam obrigados a submeter-se, quan-
do para tal convocados, aos exames médicos periódicos, bem 
como aos de carácter preventivo que venham a ser determi-
nados pelos serviços médicos.

Cláusula 85.ª

Segurança e protecção a bordo

1- Todos os locais de trabalho a bordo serão providos dos 
indispensáveis meios de segurança, nas condições da Con-
venção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar.

2- O equipamento individual de protecção e segurança, 
bem como o de preservação da saúde física e psíquica dos 
tripulantes, será posto à disposição pela empresa.

3- A empresa respeitará nos locais de trabalho os princí-
pios ergonómicos recomendados pelos organismos especia-
lizados, tendentes a reduzir a fadiga e a diminuir o risco de 
doenças profissionais.

Cláusula 86.ª

Alojamento dos tripulantes

1- Os locais destinados a alojamento dos tripulantes de-
vem ser providos das condições indispensáveis de habitabi-
lidade e higiene.

2- Os alojamentos e as áreas comuns devem respeitar os 
mínimos de dimensões e demais caraterísticas estabelecidas 
na lei portuguesa e nas convenções da OIT.

3- A empresa assegurará os meios de equipamento neces-
sários para a lavagem da roupa de trabalho dos tripulantes, 

bem como a mudança, pelo menos semanal, das roupas dos 
camarotes.

CAPÍTULO XIV

Trabalhadores de hotelaria de terra

Cláusula 87.ª

Normas aplicáveis aos trabalhadores de hotelaria de terra

1- Em tudo o que neste acordo de empresa esteja omis-
so, aos trabalhadores das profissões previstas no anexo I, 
C- Área de hotelaria de terra que prestem serviço nas instala-
ções hoteleiras da empresa localizadas em terra, aplicam-se 
supletivamente as disposições do contrato coletivo de traba-
lho entre a APHORT e o SITEMAQ/FETESE, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 
2011. 

2- A tabela salarial aplicável a este grupo profissional é a 
constante do anexo III, grupo C- Área de hotelaria de terra.

CAPÍTULO XV

Disposições gerais

Cláusula 88.ª

Formação e desenvolvimento

1- A empresa assegurará as ações de formação que consi-
dere necessárias ao aperfeiçoamento profissional e à progres-
são na carreira e ao desenvolvimento do trabalhador, nome-
adamente através dos estabelecimentos de ensino adequados 
e, preferencialmente, em colaboração com a FESMAR.

2- As acções de formação de iniciativa da empresa serão 
remuneradas, sendo igualmente da sua responsabilidade os 
custos de transporte, refeições e alojamento.

Cláusula 89.ª

Bem-estar a bordo

1- A empresa deverá dotar as salas de convívio com meios 
que promovam o bem-estar a bordo, nomeadamente televi-
são, rádio, vídeo e biblioteca.

2- O embarque de familiares a bordo está sujeito à regula-
mentação interna da empresa e à sua autorização.

Cláusula 90.ª

Roupas e equipamento de trabalho

1- Constituem encargo da empresa as despesas com ferra-
mentas, equipamentos e roupa de trabalho de uso profissio-
nal utilizados pelos trabalhadores.

2- É da responsabilidade do trabalhador a limpeza e/ou a 
lavagem normal da sua roupa de trabalho.

Cláusula 91.ª

Perda de haveres

1- A empresa, diretamente ou por intermédio de compa-
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nhia seguradora, indemnizará o tripulante pela perda total ou 
parcial dos seus haveres pessoais que se encontrem a bordo 
e que resulte de naufrágio, encalhe, abandono, incêndio, ala-
gamento, colisão ou qualquer outro caso fortuito com eles 
relacionado. Quando em deslocações em serviço, a empresa 
garantirá um seguro que cubra o risco de extravio de baga-
gem.

2- A indemnização a que se refere o número anterior terá o 
valor máximo de 2 200,00 euros.

3- Da indemnização atribuída será deduzido o valor dos 
haveres pessoais que os tripulantes venham a obter por outra 
via, como compensação por tais perdas.

4- Não haverá direito a indemnização quando a perda re-
sulte de facto imputável ao tripulante.

5- O material profissional que o tripulante tenha a bordo 
será pago separadamente, sempre que comprovada a sua per-
da, desde que o tripulante tenha declarado previamente a sua 
existência ao comandante ou mestre.

Cláusula 92.ª

Definição de porto de armamento

Para efeitos deste contrato, entende-se como porto de ar-
mamento aquele em que a embarcação faz normalmente as 
matrículas da tripulação e se prepara para a atividade em que 
se emprega.

CAPÍTULO XVI

Relação entre as partes outorgantes

Cláusula 93.ª

Fontes de direito

1- Como fontes imediatas de direito supletivo deste con-
trato, as partes aceitam, pela ordem a seguir indicada:

a) Os princípios gerais do direito de trabalho português;
b) As convenções relativas aos trabalhadores do mar apro-

vadas pela OIT, pela IMO ou por outras organizações inter-
nacionais e ratificadas pelo Estado Português;

c) Os princípios gerais de direito.
2- Como fontes mediatas de direito supletivo deste contra-

to as partes aceitam as recomendações e resoluções emana-
das da OIT, da IMO e de outras organizações internacionais.

Cláusula 94.ª

Interpretação e integração deste contrato colectivo

1- As partes contratantes decidem criar uma comissão pa-
ritária formada por quatro elementos, sendo dois em repre-
sentação da empresa e dois em representação da FESMAR, 
com competência para interpretar as disposições convencio-
nais e suprir as suas lacunas.

2- A comissão paritária funciona mediante convocação por 
escrito de qualquer das partes contratantes devendo as reu-
niões ser marcadas com oito dias de antecedência mínima, 
com indicação de agenda de trabalhos e do local, dia e hora 
da reunião.

3- Não é permitido, salvo unanimidade dos seus represen-

tantes, tratar nas reuniões assuntos de que a outra parte não 
tenha sido notificada com um mínimo de oito dias de ante-
cedência.

4- Das deliberações tomadas por unanimidade será deposi-
tado um exemplar no Ministério do Trabalho para efeitos de 
publicação, considerando-se, a partir desta, parte integrante 
deste AE.

5- As partes comunicarão uma à outra e ao Ministério do 
Trabalho, dentro de 20 dias a contar da publicação do contra-
to, a identificação dos respectivos representantes.

6- A substituição de representantes é lícita a todo o tempo, 
mas só produz efeitos 15 dias após as comunicações referi-
das no número anterior.

7- No restante aplica-se o regime legal vigente.

Cláusula 95.ª

Conciliação, mediação e arbitragem

1- As partes contratantes comprometem-se a tentar dirimir 
os conflitos emergentes da celebração, aplicação e revisão do 
presente AE pelo recurso à conciliação ou mediação.

2- Não encontrando resolução para os eventuais conflitos 
pelas vias previstas no número anterior, as partes contratan-
tes desde já se comprometem a submetê-los a arbitragem, 
nos termos da lei aplicável.

CAPÍTULO XVII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 96.ª

Manutenção de direitos e regalias adquiridos

1- Da aplicação do presente AE não podem resultar quais-
quer prejuízos para os trabalhadores, designadamente baixa 
de categoria ou classe ou diminuição de retribuição.

2- Não pode igualmente resultar a redução ou suspensão 
de qualquer outra regalia atribuída pela entidade patronal ou 
acordada entre esta e o trabalhador que de modo regular e 
permanente o trabalhador esteja a usufruir.

Cláusula 97.ª

Maior favorabilidade global

As partes contratantes reconhecem expressamente este 
AE como globalmente mais favorável aos trabalhadores por 
ele abrangidos que os instrumentos de regulamentação co-
lectiva de trabalho anteriormente aplicáveis e, nessa medida, 
declaram revogados e por este substituídos esses mesmos 
instrumentos.

ANEXO I

Definição de funções
A- Área marítima

Mestre tráfego local - É o trabalhador responsável pelo 
comando e chefia da embarcação onde presta serviço.

Marinheiro de 1.ª classe de tráfego local - É o trabalha-
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dor que auxilia o mestre, substituindo-o nas suas faltas ou 
impedimentos. Procede a todo o tipo de manobras necessá-
rias à boa navegação, à atracação e desatracação e à seguran-
ça das embarcações. Assegura ainda a conservação e limpeza 
das embarcações onde presta serviço.

Marinheiro de 2.ª classe de tráfego local - É o trabalhador 
que auxilia o mestre e o marinheiro de 1.ª em todas as tarefas 
que lhes incumbem na embarcação onde presta serviço.

Maquinista prático - É o trabalhador responsável pela 
condução da máquina e de toda a aparelhagem da embarca-
ção, competindo-lhe a sua conservação, limpeza e manuten-
ção, bem como a execução de pequenas reparações.

Ajudante maquinista prático - É o trabalhador que auxilia 
o maquinista em todas as tarefas que lhe incumbem a bordo 
da embarcação onde presta serviço, assumindo integralmen-
te aquelas funções quando não houver maquinista a bordo.

Vigia - É o trabalhador responsável pela vigia, segurança 
e conservação das embarcações em porto.

B- Área de hotelaria de bordo

Ajudante de bar - É o trabalhador que colabora com o 
barman na preparação e serviço de bebidas. Cuida da limpe-
za e higiene dos utensílios e instalações do bar. 

Ajudante de cozinha - É o trabalhador que executa diver-
sas tarefas de apoio ao cozinheiro. Colabora no serviço de 
preparação das refeições.

Assistente de bordo - É o trabalhador que a bordo das 
embarcações, e nas deslocações de e para bordo, acompa-
nha os passageiros, presta os esclarecimentos necessários e 
procura resolver os problemas que lhe sejam colocados. É 
responsável pela animação a bordo e durante a viagem e nas 
visitas guiadas presta informações históricas e socioculturais 
em duas ou mais línguas.

Assistente de director de cruzeiro - É o trabalhador que 
auxilia o director de cruzeiro na execução das respetivas fun-
ções e o substitui nos impedimentos ou ausências. 

Camaroteiro - É o trabalhador que se ocupa do asseio, 
arranjo e decoração dos camarotes dos passageiros, bem 
como dos locais de acesso e de estar. Colabora nos serviços 
de pequenos-almoços e ainda no fornecimento de pequenos 
consumos a utilizar pelos passageiros nos camarotes.

Chefe de cozinha - É o trabalhador que organiza, coorde-
na e dirige os trabalhos de cozinha a bordo das embarcações. 
É o responsável pela confecção das refeições e pelo apro-
visionamento dos víveres e demais bens necessários. Em 
conjunto com o director de cruzeiro elabora as ementas dos 
passageiros e da tripulação.

Chefe de sala - É o trabalhador que organiza, dirige e 
orienta todos os trabalhadores relacionados com o serviço de 
mesa, definindo as obrigações de cada um e os respectivos 
grupos de mesa. É responsável pela manutenção dos stocks 
da sua secção.

Copeiro - É o trabalhador que executa o trabalho de lim-
peza e tratamento das louças, vidros e outros utensílios de 
mesa e cozinha, por cuja conservação é responsável. Coope-
ra na limpeza e arrumações da cozinha.

Cozinheiro - É o trabalhador que se ocupa da prepara-
ção e confecção das refeições, elaborando ou colaborando 

na elaboração das ementas. É responsável pela limpeza da 
cozinha, dos utensílios e demais equipamentos.

Director de cruzeiro - É o trabalhador que organiza, coor-
dena e dirige o funcionamento dos diversos serviços da parte 
hoteleira da embarcação, aconselhando a administração no 
que respeita à política económica e comercial.

Empregado bar - É o trabalhador que prepara e serve be-
bidas simples ou compostas. É responsável pela manutenção 
dos stocks da sua secção e pela limpeza e arranjo das insta-
lações do bar.

Empregado de mesa - É o trabalhador que serve refeições 
e bebidas a passageiros e clientes. Colabora na preparação 
das salas e arranjo das mesas e executa todos os serviços ine-
rentes à satisfação dos clientes. É responsável pela limpeza e 
conservação dos locais onde trabalha.

Camaroteiro chefe - É o trabalhador que providencia a 
limpeza e arranjos diários dos camarotes e outras áreas da 
embarcação, coordenando toda a atividade do pessoal sob 
as suas ordens. É responsável pela manutenção dos stocks 
da sua secção.

Guia de bordo - É o trabalhador que a bordo das embar-
cações, e nas deslocações de e para bordo, acompanha os 
passageiros, presta os esclarecimentos necessários e procura 
resolver os problemas que lhe sejam colocados. 

Recepcionista - É o trabalhador que se ocupa dos serviços 
de recepção, designadamente do acolhimento dos passagei-
ros, registos, aconselhamento e informações que lhe sejam 
requeridas. Atende os desejos e reclamações dos passageiros 
e procede ao trabalho administrativo inerente às funções.

C- Área de hotelaria de terra

Ajudante de cozinha - É o trabalhador que executa diver-
sas tarefas de apoio ao cozinheiro. Colabora no serviço de 
preparação das refeições.

Bagageiro - É o trabalhador que se ocupa do transporte 
das bagagens dos hóspedes e clientes. Assegura a limpeza da 
arrecadação das bagagens e colabora no transporte de mó-
veis e utensílios do hotel.

Camareiro/Empregado de andares - É o trabalhador que 
se ocupa da limpeza, asseio, arranjo e decoração dos aposen-
tos dos hóspedes, bem como dos locais de acesso e de estar. 
Pode ainda colaborar nos serviços de pequenos-almoços e 
ainda no fornecimento de pequenos consumos a utilizar pe-
los hóspedes nos quartos.

Chefe de cozinha - É o trabalhador que organiza, coor-
dena e dirige e, sempre que necessário, executa todos os 
trabalhos de cozinha nas instalações hoteleiras da empresa. 
É o responsável pela confeção das refeições e pelo aprovi-
sionamento dos víveres e demais bens necessários. Elabora 
ou contribui para a elaboração das ementas dos clientes e do 
pessoal.

Chefe de receção - É o trabalhador que organiza, coorde-
na e dirige e, sempre que necessário, executa os serviços de 
receção e portaria de um estabelecimento hoteleiro. Elabora 
e fornece à direção todas as informações e relatórios sobre o 
funcionamento da receção/portaria.

Cozinheiro - É o trabalhador que se ocupa da preparação 
e confeção das refeições, elaborando ou colaborando na ela-
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boração das ementas. É responsável pela limpeza da cozinha, 
dos utensílios e demais equipamentos.

Empregado de mesa - É o trabalhador que serve refeições 
e bebidas a hóspedes e clientes. Colabora na preparação das 
salas e arranjo das mesas e executa todos os serviços ineren-
tes à satisfação dos clientes. É responsável pela limpeza e 
conservação dos locais onde trabalha.

Porteiro/Trintanário - É o trabalhador encarregado de 
acolher os hóspedes e clientes à entrada do estabelecimento 
hoteleiro, colaborando ainda nas saídas e no acesso a viatu-
ras de transporte. De um modo geral coopera na execução de 
serviços de portaria, vigiando a entrada e saída de pessoas e 
mercadorias do estabelecimento e, quando devidamente ha-
bilitado, conduz as viaturas dos hóspedes, estacionando-as 
nos locais apropriados.

Rececionista - É o trabalhador que em regime diurno ou 
noturno se ocupa dos serviços de receção, designadamente 
do acolhimento dos hóspedes e clientes, bagagens, registos, 
aconselhamento e informações que lhe sejam requeridas. 
Atende os desejos e reclamações dos hóspedes e clientes e 
procede ao trabalho administrativo inerente à função.

D- Área gestão, administrativa, comercial e manutenção

Assessor direção - É o trabalhador que auxilia o diretor 
na execução das respetivas funções. 

Assistente administrativo - É o trabalhador que, dentro 
da área em que se insere, procede ao tratamento adequado de 
toda a correspondência, documentação, valores e materiais 
diversos. Prepara, colige e ordena elementos para consulta 
e tratamento informático. Utiliza os meios tecnológicos ade-
quados ao desempenho da sua função.

Assistente operacional - É o trabalhador que, de acordo 
com a sua formação e/ou as suas aptidões específicas, está 
habilitado a prestar serviço de eletricista, carpinteiro, canali-
zador, mecânico, etc., quer manuseando e dando assistência 
a embarcações, equipamentos, máquinas e meios de trans-
porte utilizados pela empresa, quer zelando pela sua manu-
tenção, limpeza e conservação.

Auxiliar administrativo - É o trabalhador que assegura 
funções auxiliares e diversificadas de apoio administrativo 
no interior e exterior da empresa, procedendo à entrega e re-
colha de correspondência, documentação, valores, pequenos 
objectos ou volumes.

Chefe de serviços - É o trabalhador que coordena e con-
trola o trabalho de um grupo de profissionais que constituem 
um serviço da empresa, podendo executar as tarefas de maior 
responsabilidade que a eles incumbem.

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que, dota-
do das necessárias habilitações de natureza legal, organiza 
e dirige os serviços de contabilidade e aconselha a direção 
sobre problemas de natureza contabilística e fiscal. É o 
responsável, em conjunto com a administração da empresa, 
pela assinatura das declarações fiscais.

Diretor - É o trabalhador que organiza, coordena e diri-
ge, nos limites do poder em que está investido, uma área de 
atividade da empresa.

Empregado de limpeza - É o trabalhador que assegura a 
limpeza das instalações e equipamentos da empresa, poden-

do ainda desempenhar ocasionalmente outras tarefas indife-
renciadas.

Motorista (pesados e ligeiros) - Trabalhador que, pos-
suindo a adequada carta de condução, tem a seu cargo a con-
dução de veículos automóveis, competindo-lhe ainda zelar 
pela boa manutenção, conservação e limpeza decorrentes do 
uso normal do veículo. É responsável pelos passageiros e 
pela carga que transporta, bem como pelas operações de car-
ga e descarga.

Promotor comercial - É o trabalhador que prepara e exe-
cuta, na empresa e no exterior, tarefas de relações públicas, 
promoção e venda dos serviços da empresa.

Secretário - É o trabalhador que colabora diretamente 
com entidades com funções de administração, direcção ou 
chefia, incumbindo-lhe coordenar, organizar e assegurar toda 
a atividade do gabinete, gerindo a agenda de trabalhos. Se-
cretaria reuniões e assegura a elaboração das respetivas atas. 
Utiliza os meios tecnológicos adequados ao desempenho da 
sua função.

Técnico administrativo - É o trabalhador que executa ati-
vidades técnico-administrativas diversificadas no âmbito de 
uma ou mais áreas funcionais da empresa. Elabora estudos 
e executa funções que requerem conhecimentos técnicos de 
maior complexidade e tomada de decisões correntes. Pode 
coordenar funcionalmente, se necessário, a atividade de ou-
tros profissionais administrativos.

Técnico de informática - É o trabalhador que, a partir 
de especificações recebidas, instala, mantém e coordena o 
funcionamento de diverso software, hardware e sistemas de 
telecomunicações, a fim de criar um ambiente informático 
estável que responda às necessidades da empresa. Pode in-
tegrar equipas de desenvolvimento na área da informática, 
concebendo, adaptando e implementando aplicações. Man-
tém um suporte ativo ao utilizador, executando treino espe-
cífico e participando em programas de formação.

Técnico operacional - É o trabalhador detentor de ade-
quada formação técnica e/ou experiência profissional para 
prestar serviço de eletricista, carpinteiro, canalizador, mecâ-
nico, etc. em uma ou mais áreas funcionais da empresa. Sob 
orientação superior, executa com autonomia trabalhos que 
requerem a aplicação de técnicas qualificadas. Pode coorde-
nar funcionalmente grupos de trabalho ou coadjuvar a sua 
chefia.

Telefonista/Rececionista - É o trabalhador que prestando 
serviço numa receção, opera uma central telefónica, estabe-
lecendo as ligações e comutações necessárias. Atende, iden-
tifica, informa e encaminha os visitantes. Quando necessário, 
executa complementarmente trabalhos administrativos ine-
rentes à função.

Vendedor de cruzeiros - É o trabalhador que nas instala-
ções da empresa, nos cais de embarque ou em outros locais 
apropriados, procede à divulgação dos cruzeiros organizados 
pela empresa e à angariação de clientes, podendo ainda pro-
ceder à venda imediata de bilhetes para os cruzeiros. 

ANEXO II

Carreiras profissionais
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Artigo 1.º

Conceitos

Para efeitos deste anexo consideram-se:
a) Categoria profissional: designação atribuída a um tra-

balhador correspondente ao desempenho de um conjunto de 
funções da mesma natureza e idêntico nível de qualificação e 
que constitui o objeto da prestação de trabalho;

b) Carreira profissional: conjunto de graus ou de catego-
rias profissionais no âmbito dos quais se desenvolve a evolu-
ção profissional potencial dos trabalhadores;

c) Grau: situação na carreira profissional correspondente a 
um determinado nível de qualificação e remuneração;

d) Escalão salarial: remuneração base mensal do trabalha-
dor à qual se acede por antiguidade dentro da mesma catego-
ria e grau profissionais.

Artigo 2.º

Condições gerais de ingresso

1- São condições gerais de ingresso nas carreiras profis-
sionais:

a) Ingresso pelo grau e escalão salarial mais baixos da ca-
tegoria profissional;

b) Habilitações literárias, qualificações profissionais ou 
experiência profissional adequadas.

2- O ingresso pode verificar-se para categoria profissional 
superior atendendo à experiência profissional, ao nível de 
responsabilidade ou ao grau de especialização requeridos.

3- As habilitações literárias específicas de ingresso nas 
categorias profissionais podem ser supridas por experiência 
profissional relevante e adequada às funções a desempenhar, 
nas condições que forem fixadas por cada empresa.

Artigo 3.º

Evolução nas carreiras profissionais

A evolução nas carreiras profissionais processa-se pelas 
seguintes vias:

a) Promoção - constitui promoção o acesso, com carácter 
definitivo, de um trabalhador a categoria ou grau profissional 

superior;
b) Progressão - constitui progressão a mudança para esca-

lão salarial superior, dentro do mesmo nível salarial.

Artigo 4.º

Promoções e progressões

1- As promoções são da iniciativa da entidade emprega-
dora e terão suporte em mudanças de conteúdo funcional e 
em sistemas de avaliação de desempenho a implementar pela 
empresa.

2- A evolução nos graus profissionais desenvolve-se pela 
alteração dos conteúdos funcionais, designadamente pela 
aquisição de novos conhecimentos e competências profissio-
nais, pelo desenvolvimento tecnológico do posto de traba-
lho, pelo acréscimo de responsabilidades, pelo desempenho 
de funções correspondentes a diversos postos de trabalho e 
ainda pelo reconhecimento de especial mérito no desempe-
nho da profissão.

3- As progressões far-se-ão:
a) Por mérito - em qualquer altura, por decisão da entidade 

empregadora;
b) Por ajustamento - decorridos três anos de permanência 

no mesmo escalão salarial. 
4- A progressão por ajustamento pode ser retardada até 4 

anos, por iniciativa da entidade empregadora, com funda-
mento em demérito, o qual será comunicado por escrito ao 
trabalhador.

5- Quando o trabalhador, por força de progressão, atinja o 
escalão salarial mais elevado e nele permaneça cinco anos 
sem que tenha sido promovido, transita para o nível, grau e 
vencimento imediatamente superiores, salvo se houver de-
mérito.

6- Na contagem dos anos de permanência para efeitos de 
progressão apenas serão levados em linha de conta os dias 
de presença efectiva, sendo descontados os tempos de au-
sência, com excepção do tempo de férias, dos resultantes de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, parto, cumpri-
mento de obrigações legais, o exercício de crédito de horas 
por dirigentes sindicais, delegados sindicais e membros de 
comissões de trabalhadores.

ANEXO III

Tabelas de retribuições base mensais para 2014

A- Área marítima e hotelaria de bordo
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Tabela I

Aplicável a embarcações de qualquer tipo (com exceção das «Rabelo») com lotação superior a 25 passageiros e do 
tipo «Rabelo» com lotação superior a 130 passageiros

A vigorar de 1 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017

Níveis Categorias profissionais
Escalões salariais

A B C D E F G

I
Mestre tráfego local

893,00 920,00 948,00 977,00 1 007,00 1 038,00 1 070,00 
Director cruzeiro II

II
Chefe cozinha

853,00 879,00 906,00 934,00 963,00 992,00 1 022,00Director cruzeiro I
Maquinista prático 1.ª 

III

Assistente bordo II

829,00 854,00 880,00 907,00 935,00 964,00 993,00

Assistente director cruzeiro II 
Camaroteiro chefe
Chefe sala
Cozinheiro 1.ª
Maquinista prático 2.ª 

IV

Assistente bordo I

790,00 814,00 839,00 865,00 891,00 918,00 946,00

Assistente director cruzeiro I 
Cozinheiro 2.ª
Empregado bar 1.ª
Empregado mesa 1.ª
Maquinista prático 3.ª 
Recepcionista

V
Ajudante maquinista

702,00 724,00 746,00 769,00 793,00 817,00 842,00
Marinheiro 1.ª TL

VI

Ajudante cozinha

676,00 697,00 718,00 740,00 763,00 786,00 810,00

Camaroteiro
Cozinheiro 3.ª
Empregado bar 2.ª
Empregado mesa 2.ª
Marinheiro 2.ª TL

VII 
Ajudante de bar
Guia de bordo 638,00 658,00 678,00 699,00 720,00 742,00 765,00
Vigia

VIII Copeiro 575,00 593,00 611,00 630,00 649,00 669,00 690,00

Tabela II

Aplicável a embarcações do tipo «Rabelo» com lotação até 130 passageiros a vigorar de 1 de março de 2016 a 28 de 
fevereiro de 2017

Níveis Categorias profissionais
Escalões salariais

A B C D E F G
I Mestre tráfego local 769,00 793,00 817,00 842,00 868,00 895,00 922,00 
II Maquinista prático 1.ª 737,00 760,00 783,00 807,00 832,00 857,00 883,00

III
Assistente bordo II
Cozinheiro 1.ª
Maquinista prático 2.ª

719,00 741,00 764,00 787,00 811,00 836,00 862,00
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IV

Assistente bordo I
Cozinheiro 2.ª
Empregado bar 1.ª
Empregado mesa 2.ª
Maquinista prático 3.ª

708,00 730,00 752,00 775,00 799,00 823,00 848,00

V
Ajudante maquinista

646,00 666,00 686,00 707,00 729,00 751,00 774,00
Marinheiro 1.ª TL

VI

Ajudante cozinha
Cozinheiro 3.ª
Empregado bar 2.ª
Empregado mesa 2.ª
Marinheiro 2.ª TL

585,00 603,00 622,00 641,00 661,00 681,00 702,00

VII 
Ajudante de bar
Guia de bordo
Vigia

555,00 572,00 590,00 608,00 627,00 646,00 666,00

B- Área de gestão, administrativa e comercial

A vigorar de 1 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017

Níveis Categorias profissionais
Escalões salariais

A B C D E F G
I Director II 1 534,00 1 581,00 1 629,00 1 678,00 1 729,00 1 781,00 1 835,00

II
Chefe de serviços II  

982,00
 

 
1 012,00

 

 
1 043,00

 

 
1 075,00

 

 
1 108,00

 

 
1 142,00

 

 
1 177,00

 
Director I
Técnico oficial de contas

III

Assessor direcção II  
 
 

861,00
 
 

 
 
 

887,00
 
 

 
 
 

914,00
 
 

 
 
 

942,00
 
 

 
 
 

971,00
 
 

 
 
 

1 001,00
 
 

 
 
 

1 032,00
 
 

Chefe de serviços I
Promotor comercial II
Técnico administrativo III
Técnico informática III
Técnico operacional III

IV

Assessor direcção I  
 
 

800,00
 
 

 
 
 

824,00
 
 

 
 
 

849,00
 
 

 
 
 

875,00
 
 

 
 
 

902,00
 
 

 
 
 

930,00
 
 

 
 
 

958,00
 
 

Promotor comercial I
Secretário II
Técnico administrativo II
Técnico informática II
Técnico operacional II

V

Secretário I  
737,00

 
 

 
760,00

 
 

 
783,00

 
 

 
807,00

 
 

 
832,00

 
 

 
857,00

 
 

 
883,00

 
 

Técnico administrativo I
Técnico informática I
Técnico operacional I

VI

Assistente administrativo II  
679,00

 
 

 
700,00

 
 

 
721,00

 
 

 
743,00

 
 

 
766,00

 
 

 
789,00

 
 

 
813,00

 
 

Assistente operacional II
Motorista II
Telefonista/Recepcionista II

VII

Assistente administrativo I  
 

585,00
 
 
 

 
 

603,00
 
 
 

 
 

622,00
 
 
 

 
 

641,00
 
 
 

 
 

661,00
 
 
 

 
 

681,00
 
 
 

 
 

702,00
 
 
 

Assistente operacional I
Auxiliar administrativo II
Empregado limpeza II
Motorista I
Telefonista/Rececionista I
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VIII Auxiliar administrativo I
Empregado limpeza 540,00 557,00 574,00 592,00 610,00 629,00 648,00

IX Vendedor de cruzeiros* 530,00 546,00 563,00 580,00 598,00 616,00 635,00
* À retribuição base mensal acresce comissões de vendas.

C- Área de hotelaria de terra

A vigorar de 1 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017

Níveis Categorias profissionais
Escalões salariais

A B C D E F G

I Chefe de receção
Chefe de cozinha 829,00 854,00 880,00 907,00 935,00 964,00 993,00 

II Cozinheiro 1.ª 725,00 747,00 770,00 794,00 818,00 843,00 869,00

III Empregado de mesa principal
Rececionista principal 648,00 668,00 689,00 710,00 732,00 754,00 777,00

IV
Empregado de mesa 1.ª
Rececionista 1.ª
Cozinheiro 2.ª

628,00 647,00 667,00 688,00 709,00 731,00 753,00

V

Ajudante de cozinha
Camareira/Empregada de quartos
Empregado de mesa 2.ª
Porteiro/Trintanário
Rececionista 2.ª

576,00 594,00 612,00 631,00 650,00 670,00 691,00

VI Bagageiro 545,00 562,00 579,00 597,00 615,00 634,00 654,00

ANEXO IV

Regulamento de saúde e segurança

Artigo 1.º

A empresa obriga-se a respeitar nas instalações dos 
seus serviços os princípios ergonómicos recomendados pe-
los organismos especializados tendentes a reduzir a fadiga 
e a diminuir o risco das doenças profissionais. A empresa 
obriga-se em especial a criar em todos os locais de trabalho 
as condições de conforto e sanidade constantes do presente 
regulamento.

Artigo 2.º

Todos os locais destinados ao trabalho ou previstos para 
a passagem do pessoal e ainda as instalações sanitárias ou 
outras postas à disposição assim como o equipamento destes 
lugares devem ser convenientemente conservados.

Artigo 3.º

Os referidos locais de equipamento devem ser mantidos 
em bom estado de limpeza. É necessário, designadamente, 
que sejam limpos com regularidade:

a) O chão, as escadas e os corredores;
b) Os vidros destinados a iluminarem os locais e fontes de 

luz artificial;
c) As paredes, os tectos e o equipamento.

Artigo 4.º

A limpeza deve ser feita fora das horas de trabalho, sal-
vo exigências particulares ou quando a operação de limpeza 
possa ser feita sem inconveniente para os trabalhadores du-
rante as horas de trabalho.

Artigo 5.º

Deve proceder-se, de harmonia com as normas aprovadas 
pela autoridade competente, à neutralização, evacuação ou 
isolamento, de uma maneira tão rápida quanto possível, de 
todos os desperdícios e restos suscetíveis de libertarem subs-
tâncias incómodas, tóxicas ou perigosas ou de constituírem 
uma fonte de infeção.

Artigo 6.º

Quando um local de trabalho esteja apetrechado com um 
sistema de condicionamento de ar, deve ser prevista uma 
ventilação de segurança apropriada, natural ou artificial.

Iluminação

Artigo 7.º

Todos os lugares de trabalho ou previstos para a passa-
gem dos trabalhadores e ainda as instalações sanitárias ou 
outras postas à sua disposição devem ser providos, enquanto 
forem susceptíveis de ser utilizados, de iluminação natural 
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ou artificial ou das duas formas, de acordo com as normas 
internacionalmente adoptadas.

Artigo 8.º

É necessário, designadamente, que sejam tomadas as dis-
posições:

 – Para assegurar o conforto visual, através de vãos de ilu-
minação natural, repartidos por forma adequada e com di-
mensões suficientes, através de uma escolha judiciosa das 
cores a dar nos locais e equipamentos destes e de uma repar-
tição apropriada das fontes de iluminação artificial;

 – Para prevenir o constrangimento ou as perturbações 
provenientes de excesso de brilho, dos contrastes excessivos 
de sombra e luz, da reflexão da luz e das iluminações directas 
muito intensas;

 – Para eliminar todo o encandeamento prejudicial quando 
se utiliza a iluminação artificial.

Artigo 9.º

Sempre que se possa ter, sem grandes dificuldades, uma 
iluminação natural suficiente, deve ser-lhe dada preferência.

Temperatura

Artigo 10.º

Em todos os locais destinados ao trabalho ou previstos 
para a passagem dos trabalhadores e ainda as instalações 
sanitárias ou postas à sua disposição devem manter-se as 
melhores condições possíveis de temperatura, humidade e 
movimento de ar, tendo em atenção o género de trabalho e 
o clima.

Artigo 11.º

Os trabalhadores não devem ser obrigados a trabalhar ha-
bitualmente a temperatura extrema.

Artigo 12.º

É proibido utilizar meios de aquecimento ou de refrigera-
ção perigosos, susceptíveis de libertar emanações perigosas 
na atmosfera dos locais de trabalho.

Espaço unitário de trabalho

Artigo 13.º

Embora atendendo às características do trabalho realiza-
do pelos diversos profissionais abrangidos por esta conven-
ção, deve a empresa prever para cada trabalhador um espaço 
suficiente e livre de qualquer obstáculo para poder realizar o 
trabalho sem prejuízo para a saúde.

Água potável

Artigo 14.º

1- A água que não provém de um serviço oficialmente en-
carregado de distribuição de água potável não deve ser distri-

buída como tal, a não ser que o serviço de saúde competente 
autorize expressamente a respetiva distribuição e a inspec-
cione periodicamente.

2- Qualquer outra forma de distribuição diferente da que é 
usada pelo serviço oficial terá de ser aprovada pelo serviço 
de saúde competente.

Artigo 15.º

1- Qualquer distribuição de água potável deve ter, nos lo-
cais em que possa ser utilizada, uma menção indicando essa 
qualidade.

2- Nenhuma comunicação, directa ou indirecta, deve exis-
tir entre os sistemas de distribuição de água potável e de água 
não potável.

Lavabos

Artigo 16.º

Devem existir, em locais apropriados, lavabos suficien-
tes.

Artigo 17.º

Devem existir, para uso pessoal, em locais apropriados, 
retretes suficientes e convenientemente mantidas.

Artigo 18.º

1- As retretes devem ter divisórias de separação, de forma 
a assegurar um isolamento suficiente.

2- As retretes devem estar fornecidas de descarga de água, 
de sifões hidráulicos e de papel higiénico ou de outras faci-
lidades análogas.

Artigo 19.º

Devem ser previstas retretes distintas para os homens e 
para as mulheres.

Assentos

Artigo 20.º

As instalações de trabalho devem ser arejadas de tal 
maneira que os trabalhadores que trabalham de pé possam, 
sempre que isso seja compatível com a natureza do trabalho, 
executar a sua tarefa na posição de sentado.

Artigo 21.º

Os assentos postos à disposição dos trabalhadores devem 
ser de modelo e dimensões cómodos e apropriados ao traba-
lho a executar.

Vestiários

Artigo 22.º

Para permitir aos trabalhadores guardar e mudar o ves-
tuário que não seja usado durante o trabalho devem existir 
vestiários.
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Artigo 23.º

Os vestiários devem comportar armários individuais de 
dimensões suficientes, convenientemente arejados e poden-
do ser fechados à chave.

Artigo 24.º

A empresa obriga-se a fornecer aos seus trabalhadores os 
fatos de trabalho necessários a uma adequada apresentação e 
execução funcional das suas tarefas.

Locais subterrâneos e semelhantes

Artigo 25.º

Os locais subterrâneos e os locais sem janela em que se 
execute normalmente trabalho devem satisfazer não só as 
normas de higiene apropriada, como também todos os ín-
dices mínimos indicados neste regulamento respeitantes à 
iluminação, ventilação e arejamento, temperatura e espaço 
unitário.

Primeiros socorros

Artigo 26.º

Todo o local de trabalho deve, segundo a sua importância 
e segundo os riscos calculados, possuir um ou vários armá-
rios, caixas ou estojos de primeiros socorros.

Artigo 27.º

1- O equipamento dos armários, caixas ou estojos de pri-
meiros socorros previstos no artigo anterior deve ser deter-
minado segundo o número de trabalhadores e a natureza dos 
riscos.

2- O cadeado dos armários, caixas ou estojos de primeiros 
socorros deve ser mantido em condições de assepsia e con-
venientemente conservados e ser verificados ao menos uma 
vez por mês.

3- Cada armário, caixa ou estojo de primeiros socorros 
deve conter instruções claras e simples para os primeiros 
cuidados a ter em caso de emergência. O ser conteúdo deve 
ser cuidadosamente etiquetado.

Medidas a tomar contra a propagação das doenças

Artigo 28.º

1- A empresa obriga-se a fornecer aos trabalhadores ao seu 
serviço abrangidos por este acordo os necessários meios de 
proteção, como a seguir se dispõe:

a) A todos os trabalhadores cuja tarefa o justifique - capa-
cetes de proteção;

b) Nos trabalhos de picagem, escovagem ou rebentamento 
de ferrugem, tinta seca, cimento ou outros materiais susce-
tíveis de partículas - óculos, viseiras ou outros anteparos de 
protecção dos olhos e do rosto;

c) Nos trabalhos de picagem, raspagem, escovagem me-
cânica ou manual, na limpeza e remoção de materiais que 
provoquem a suspensão de poeiras - máscaras anti poeiras;

d) Na pintura mecânica ao ar livre, empregando tintas não 
betuminosas - máscaras com filtro apropriado;

e) Na pintura mecânica ao ar livre, com tintas betumino-
sas ou altamente tóxicas, na pintura, mesmo manual, com 
estas tintas, em locais confinados, ou na pintura mecânica, 
nestes mesmos locais, com qualquer tinta - máscaras com 
fornecimento de ar à distância e devidamente filtrados;

f) Em trabalhos no interior de caldeiras, motores, tanques 
sujos de óleo ou resíduos petrolíferos, na pintura manual em 
locais confinados e difíceis (tanques, paióis, confferdans, 
cisternas, etc.) - fatos apropriados;

g) Nos trabalhos em altura onde não haja resguardos que 
circundem os trabalhadores ou em bailéu ou prancha de cos-
tado - cintos de segurança;

h) Na decapagem ao ar livre com jacto de abrasivo - 
máscara anti poeira e viseira;

i) Na decapagem com jacto de abrasivo, em locais con-
finados, ou com jacto de areia húmida, em qualquer local, 
mesmo ao ar livre - escafandro com protecção até meio cor-
po e com fornecimento de ar à distância e devidamente pu-
rificado;

j) No manuseamento de materiais com arestas vivas, tais 
como ferros, madeiras, etc., de tintas e outros ingredientes 
corrosivos, na limpeza de caldeiras, na picagem, escovagem 
mecânica ou decapagem a jacto - luvas apropriadas;

l) Nos trabalhos que tenham de ser executados sobre an-
daimes e outras plataformas rígidas a superfície não pode 
ter largura inferior a 40 cm e é obrigatória a montagem de 
guarda-costas duplos;

m) Nos trabalhos onde se imponha o uso de máscaras ou 
escafandros com insuflação de ar fornecido à distância, a 
empresa deve fornecer gorros de lã próprios para protecção 
da cabeça e ouvidos;

n) Nos trabalhos onde haja água, óleos ou outros produtos 
químicos ou exista o perigo de queda ou choque de materiais 
sobre os pés deve ser fornecido calçado próprio;

o) Nos serviços onde os trabalhadores estejam expostos a 
queda de água, tal como à chuva, devem ser fornecidos os 
meios de protecção adequados.

2- Nos trabalhos de pintura mecânica, de picagem ou esco-
vagem mecânica de decapagem com jacto abrasivo que obri-
guem ao uso de protecção das vias respiratórias, na pintura, 
mesmo manual, em compartimentos que não tenham aber-
turas para o exterior e simultaneamente ventilação forçada, 
nas limpezas no interior das caldeiras, motores ou tanques 
que tenham contido óleos ou outras matérias tóxicas, a dura-
ção dos mesmos será de oito horas; porém, os trabalhadores 
terão direito a interromper a atividade durante vinte minutos 
em cada período de duas horas para repousarem ao ar livre.

3- A empresa obriga-se a exigir aos trabalhadores que em-
preguem nas circunstâncias previstas no número 1 todo o 
equipamento de segurança e de protecção como aí se dispõe, 
ficando os trabalhadores obrigados ao cumprimento das dis-
posições constantes do número 1 do presente artigo.

4- Todo o equipamento de protecção referido neste artigo 
deverá ser distribuído em condições de higiene devidamente 
comprovada pela empresa ou pelo serviço encarregado da 
desinfeção.
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Artigo 29.º

Sempre que uma embarcação transporte em exclusivo 
matérias corrosivas, tóxicas, explosivas ou inflamáveis ou 
radioativas, a sua tripulação terá direito a um adicional de 
20 %.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 
Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção coletiva de trabalho uma empresa 
e 50 trabalhadores.

Porto, 18 de fevereiro de 2016.

Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísticos, L.da:

Licínia Maria Correia Leite, na qualidade de mandatária.

Pela Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar 
- FESMAR, em representação dos seguintes sindicatos fi-
liados:

SINCOMAR - Sindicato de Capitães e Oficiais da Mari-
nha Mercante;

SITEMAQ - Sindicato da Mestrança e Marinhagem da 
Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra;

SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercan-
te;

SMMCMM - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de 
Câmaras da Marinha Mercante.

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de 
mandatário.

Depositado em 11 de março de 2016, a fl. 186 do livro 
n.º 11, com o n.º 25/2016, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

DECISÕES ARBITRAIS

...
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

Sindicato Nacional da Polícia - SINAPOL - Alteração

Alteração aprovada em 30 de novembro de 2015, com 
última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, 
de 15 de fevereiro de 2015.

Artigo 30.º

Conselho executivo e direção

1- O conselho executivo é o órgão executivo do  
SINAPOL, entre reuniões de direção, constituído pelo presi-
dente, vice-presidentes, secretário-geral e secretário da pre-
sidência do SINAPOL, com as seguintes competências:

a) Solicitar reuniões dos corpos gerentes sempre que en-
tenda dever fazê-lo;

b) Elaborar e submeter à aprovação da direção os regula-
mentos internos necessários para o bom funcionamento do 
sindicato;

c) Promover a criação de comissões técnicas ou grupos 

Associação Sindical dos Funcionários da Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASF-ASAE) 

- Eleição

Identidade dos membros da direção nacional, eleitos a 27 
de janeiro de 2016, para mandato de três anos:

Bruno Emanuel Machado Forte Figueiredo - Presidente
Cristiano Jesus Santos - Vice-presidente 
Paulo Jorge dos Santos Geraldes - Vice-presidente
Alberto Manuel Tomás Cardoso - Secretário
Alexandre Jorge Silva - Tesoureiro

de trabalho, de carácter permanente ou provisório, a fim de 
colaborarem na elaboração de regulamentos ou quaisquer 
propostas;

d) Garantir aos associados a mais completa informação 
sindical;

e) Fixar as remunerações, aumentos e benefícios dos em-
pregados e estagiários do sindicato;

f) Decidir e executar os demais atos necessários à reali-
zação dos objetivos sindicais e deliberar sobre todas as ma-
térias que não sejam da competência de cargos sindicais ou 
outros órgãos do sindicato;

g) Todas as deliberações do conselho executivo são vin-
culativas e só podem ser revogadas pelo próprio conselho 
executivo, em sessão diferente da primeira deliberação, ou 
pela assembleia-geral do SINAPOL.

Registado em 15 de março de 2016, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 14, a fl. 173 do livro 
n.º 2.

II - DIREÇÃO

Maria do Rosário Vieira Antunes Cunha - Vogal
Abel Filipe Colaço Cruz - Vogal

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Porta-
ria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades 

Diversas - STAD - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos a 26, 27, 28 e 
29 de janeiro de 2016, para mandato de quatro anos.
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Vivalda Rodrigues Henriques Silva, sócia 33085, cartão 
de cidadão n.º 06658206, limpadora de aeronaves.

Rui Manuel de Melo Tomé, sócio 48986, cartão de cida-
dão n.º 08225886, vigilante de transporte de valores.

Maria Donzília Ribeiro Antunes, sócia 37246, cartão de 
cidadão n.º 07503695, trabalhadora de limpeza.

Eduardo Santos Teixeira, sócio 70472, cartão de cidadão 
n.º 11119764, vigilante transporte valores.

Armindo Amaro Carvalho, sócio 72292, cartão de cida-
dão n.º 08001710, administrativo.

Maria Nazaré da Conceição Ferreira Mendes, sócia 
21289, cartão de cidadão n.º 06767911, trabalhadora de lim-
peza hospitalar.

Paulo Jorge Estêvão Marques, sócio 13663, cartão de ci-
dadão n.º 07714053, vigilante.

Luís Pinto Vasques, sócio 38189, cartão de cidadão n.º 
07773819, lavador de vidros.

Maria Cidália Neto Torrão Samora, sócia 39674, cartão 
de cidadão n.º 06018069, trabalhadora de limpeza.

Paula Cristina Tomé Mota Varela, sócia 53605, bilhete 
de identidade n.º 8203012 de 23 de novembro de 2007, do 
Arquivo Lisboa, limpadora de aeronaves.

Carlos Maldonado Varanda, sócio 41289, cartão de cida-
dão n.º 06587613, vigilante de transporte de valores.

Carlos António Ribeiro Sequeira, sócio 45813, cartão de 
cidadão n.º 07437468, vigilante.

Ana Maria Dias Ferreira Taveira, sócia 5451, cartão de 
cidadão n.º 06985839, lavadora limpadora.

Maria Teresa Barros Joaquim, sócia 30316, cartão de ci-
dadão n.º 04790405, lavadora limpadora.

Pedro Luís Furtado Martins, sócio 48674, cartão de cida-
dão n.º 09814241, vigilante.

Manuel Alexandre Cerdeira Pestana, sócio 42184, cartão 
de cidadão n.º 09751914, vigilante.

Luís Filipe Pereira Lourenço, sócio 49920, cartão de ci-
dadão n.º 05507226, vigilante.

Vasco Miguel Alves Oliveira, sócio 59046, cartão de ci-
dadão n.º 012385409, lavador limpador.

Francisco Maria Pinto Cravo Dinis, sócio 49747, cartão 
de cidadão n.º 10827178, trabalhador limpeza.

Rosa Maria Almeida Barreto Vieira, sócia 31919, bilhete 
de identidade n.º 8883778, de 6 de dezembro de 2005 do 
Arquivo Lisboa, trabalhadora limpeza hospitalar.

Carlos César Soromenho Silva, sócio 74304, cartão de 
cidadão n.º 11282191, vigilante transportes valores.

Romana Maria Lopes Cunha, sócia 64263, cartão de ci-
dadão n.º 120170612, vigilante aeroportuária.

Telma Sofia Santos Bastos, sócia 59920, cartão de cida-
dão n.º 11113751, trabalhadora limpeza hospitalar.

António Francisco Marques Rocha, sócio 48111, cartão 
de cidadão n.º 10339271, vigilante.

Maria Madalena Nunes Machado, sócia 61033, cartão de 
cidadão n.º 07656300, trabalhadora limpeza hospitalar.

Carla Isabel Braga Silveira Pinheiro, sócia 34792, bilhete 
de identidade n.º 10143341, 6 de fevereiro de 2007, do Ar-
quivo Porto, trabalhadora limpeza hospitalar.

José Maria Araújo Santos, sócio 70481, cartão de cida-
dão n.º 10989589, vigilante transportes valores.

Suplentes:

Paulo César Dias Costa, sócio 47106, cartão de cidadão 
n.º 12323664, vigilante.

Manuel Jorge Leite Ferreira, sócio ro 38594, cartão de 
cidadão n.º 09853237, vigilante transporte valores.

Luís Alexandre David Cruz Machado Alves, sócio 76244, 
cartão de cidadão n.º 08388522, vigilante.

Sandra Marisa Dias Rolo, sócia 71786, cartão de cidadão 
n.º 13023227, trabalhadora limpeza hospitalar.

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

Associação Comercial e Industrial da Figueira da 
Foz (ACIFF) - Alteração

Alteração aprovada em 19 de fevereiro de 2016, com úl-
tima publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 44, 
de 29 de novembro de 2012.

Artigo 2.º

1- A associação tem a sua sede na cidade da Figueira da 
Foz, no Largo Professor Vítor Guerra 3, (antigo Largo do 
Paço), e abrange toda a área dos concelhos que constituem 
a Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, de-
signadamente os da Figueira da Foz, Montemor-o-Velho,  
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Cantanhede, Mira, Coimbra, Soure, Condeixa-a-Nova, Pe-
nacova, Mealhada, Mortágua, Arganil, Góis, Lousã, Miranda 
do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Pene-
la, Tábua e Vila Nova de Poiares.

2- (Mantem-se.)

Artigo 3.º

1- A associação tem por objectivos e fins:
a) (Mantém-se;)
b) Promover o desenvolvimento do comércio, indústria, 

serviços, turismo e todas as actividades económicas, contri-
buindo de forma harmoniosa e integrada para o desenvolvi-
mento económico e social da sua área geográfica de actua-
ção;

c) (Mantém-se;)
d) (Mantém-se;)
e) (Mantém-se;)
f) (Mantém-se;)
g) (Mantém-se;)
h) (Mantém-se;)
i) (Mantém-se;)
j) (Mantém-se;)
k) (Mantém-se;)
l) (Mantém-se;)
m) Estudar e propor soluções dos problemas que se refiram 

aos horários de trabalho e condições do exercício da activi-
dade económica;

n) Promover a criação de uma biblioteca onde se encon-
trem os documentos da associação para uso dos sócios, e 
em especial documentação profissional e sobre a legislação 
referente às actividades que exerçam, assim como ao desen-
volvimento económico e de enquadramento das respectivas 
actividades;

o) (Mantém-se.)

Artigo 10.º

1- (Mantém-se.)
2- Consideram-se como sectores, na data de aprovação dos 

presentes estatutos, os seguintes:
a) Sector comercial
b) Sector industrial
c) Sector de serviços
d) Sector do turismo
3- (Mantém-se.)

Artigo 15.º

1- A direcção é composta por um presidente e sete vice-
-presidentes, dos quais um poderá ser designado vice-pre-
sidente adjunto, que constituem a comissão executiva. A 
direcção terá ainda oito vogais, sendo dois vogais em repre-
sentação de cada um dos sectores de actividade empresarial 
da ACIFF.

§ único. Um membro da direcção desempenhará funções 
de bibliotecário, cuja nomeação pertence à direcção na sua 
primeira reunião.

2- (Mantém-se.)
3- (Mantém-se.)
4- (Mantém-se.)

5- (Mantém-se.)
6- (Mantém-se.)
7- (Mantém-se.)
8- (Mantém-se.)
9- Competem aos quatro vice-presidentes eleitos para 

cada um dos sectores de actividade a respectiva represen-
tatividade sectorial e a responsabilidade do tratamento e 
acompanhamento dos assuntos que o presidente da direcção 
neles delegue; nos mesmos termos, o acompanhamento de 
pelouros, ou actividades gerais da associação competem aos 
três vice-presidentes não eleitos para os sectores como vice-
-presidentes secretários, sendo um designado em reunião de 
direcção para as funções de tesoureiro.

10- (Mantém-se.)
11- As listas concorrentes deverão incluir seis membros 

suplentes, sendo um por cada sector de actividade e dois su-
plentes dos membros da comissão executiva da direcção não 
eleitos para os sectores, os quais preencherão as respectivas 
vacaturas.

Artigo 17.º

1- (Mantém-se.)
2- (Mantém-se.)
3- (Mantém-se.)
4- Compete aos vice-presidentes secretários, especifica-

mente, proceder à gestão corrente dos pelouros ou serviços e 
elaborar os relatórios e actas das reuniões da direcção.

§ único. Proceder-se-á ao arquivo da lista de presenças e 
documentos presentes à reunião de direcção correspondentes 
a cada acta.

5- (Mantém-se.)
6- Aos vogais compete participar em todas as actividades 

que individualmente lhes sejam delegadas, ou nas sectoriais 
enquanto representantes do sector, apoiando e secretariando 
a respectiva actividade.

Artigo 18.º

1- (Mantém-se.)
2- A comissão executiva reúne, por convocação do seu 

presidente, ordinariamente com periodicidade mensal. E ex-
traordinariamente ou sectorialmente. Neste caso com a pre-
sença de vice-presidentes secretários e do vice-presidente e 
vogais de um sector de actividade da ACIFF, ou com os seus 
representantes nas estruturas sociais onde a ACIFF tenha 
participação, para tratamento dos assuntos respectivos.

3- Nas reuniões da comissão executiva poderão participar 
quaisquer outros membros da direcção de pleno direito, ou 
quando convocados pelo presidente para tratar assuntos do 
respectivo sector.

4- (Mantém-se.)
5- (Mantém-se.)
6- (Mantém-se.)

Artigo 21.º

1- O conselho consultivo é o órgão de consulta da direc-
ção, sendo a sua constituição proposta pela comissão execu-
tiva e aprovada em plenário da direcção.

§ único. Um membro da direcção coadjuvará o presidente 
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da direcção nos trabalhos do conselho consultivo, sendo para 
o efeito por este proposto e aprovado em reunião de direcção.

2- (Mantém-se.)
3- (Mantém-se.)
4- (Mantém-se.)

Artigo 26.º

Nos termos do artigo 10.º os sócios da associação ficarão 
divididos nos seguintes sectores, ou outros que, nos termos 
estatutários, venham a ser criados:

a) Comércio;
b) Indústria;
c) Serviços;
d) Turismo.

Artigo 27.º

1- (Mantém-se.)
2- As reuniões gerais dos sócios de cada sector de activi-

dade serão presididas e convocadas pelo presidente da direc-
ção, realizando-se pelo menos uma vez por ano.

Podem ainda ser convocadas a requerimento dirigido ao 
presidente da direcção de, pelo menos, 25 dos associados 
que integrem o sector de actividade.

Registado em 15 de março de 2016, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 8, a fl. 131 do livro 
n.º 2.

II - DIREÇÃO

Associação dos Industriais da Construção de Edifícios - AICE - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 19 de janeiro de 2016 para o mandato de dois anos.

Presidente Dr. César Manuel da Silva Neto
Renascimóvel, L.da Sócio-gerente Associado n.º 1530

Vice-presidente Arq. Rui Miguel Lopes Rosa
Odivel Lar - Sociedade de Construções, L.da Sócio-gerente Associado n.º 0082

Vice-presidente Eng. João Carlos da Conceição Faria
Arfar - Const. Civil, L.da Sócio-gerente Associado n.º 0672

1.º tesoureiro Dr.a Inês Ferreira da Cunha Thadeu Névoa
Noronha Sanches, Inv. Imobiliários, SA Técnica Associado n.º 1872

2.º tesoureiro Sr. Ilídio José Mira
Fileira, Soc. de Const. Civil, L.da Sócio-gerente Associado n.º 0833

Vogal Dr. Nuno Filipe Martins Antunes
Sedil - Sociedade de Edificações, L.da Sócio-gerente Associado n.º 1140

Vogal Dra. Isabel Maria Valente Patrício
Hidroconcept, L.da Técnica Associado n.º 1808

Vogal Dr.a Lisete Maria Pereira e Castro
Lismago, Soc. Const., L.da Sócio-gerente Associado n.º 1192

Vogal Sr. José Lourenço Barrisco Vidigal
José Vidigal - Soc. Const., L.da Sócio-gerente Associado n.º 0831

Associação Nacional de Cardiologistas - ANACARD 
- Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 9 de de-
zembro de 2015, para o mandato de três anos.

CARDIOTESTE AVENIDA - Centro Cardiovascular, 
L.da - Presidente, representado por Miguel Adriano Bento 
Mota Carmo.

CTB - Centro de Tomografia de Braga, L.da - Secretário, 
representado por Paulo Jorge Garcia Cortes Bernardo Mar-
ques.
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SOERAD - Sociedade de Estudos Radiológicos L.da - Te-
soureiro, representado por Rui Alexandre Caxaria Silvério.

BONFIMED - Clínica de Diagnóstico do Bonfim, L.da 
- Vogal, representado por Renato Fernando Soares Pinto da 
Costa.

GFS - Serviços Médicos do Coração, L.da - Vogal, repre-
sentado por Maria da Graça Valente Ferreira da Silva.

Associação Portuguesa das Indústrias Gráficas e 
Transformadoras do Papel - APIGRAF - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 21 de ja-
neiro de 2015, para mandato de três anos.

Presidente - Norprint, Artes Gráficas, SA, representada 
por José Manuel Lopes de Castro;

Vice-presidente - Costa & Valério, L.da, representada por 
Paulo José Duarte da Cruz.

Vogais:

Amcor Tobacco Packaging Portugal, L.da, representada 
por Fernando Manuel Roça Cortes;

Firmo - Papéis e Papelarias, SA, representada por Rui 
Ferreira de Magalhães Santos Carvalho;

Fotomecânica Molográfica, SA, representada por Mário 
Jorge Teixeira Gomes;

GIO - Gabinete de Impressão Offset, L.da, representada 
por Pedro Augusto da Silva Santos;

Palmigráfica - Artes Gráficas, L.da, representada por José 
Manuel Mendes Quaresma;

Seleprinter - Sociedade Gráfica, L.da, representada por 
Manuel Serras Leitão da Silva;

UV - Envernizamento por Ultravioleta, SA, representada 
por Armando dos Reis Roseiro.

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

...

II - ELEIÇÕES

AMTROL - Alfa Metalomecânica, SA - Eleição

Identidade dos membros da comissão de trabalhadores da 
empresa AMTROL - Alfa Metalomecânica, SA, eleitos em 
24 de fevereiro de 2016, para o mandato de três anos.

Efetivos:

Nome - Carlos Alberto Marinho de Araújo
Categoria profissional - Soldador de 1.ª
Bilhete de identidade n.º 11130810
Nome - Nuno Miguel Machado Pereira Silvério
Categoria profissional - Soldador por electro arco 1.ª
Bilhete de identidade n.º 8083849
Nome - José Maria da Costa Oliveira
Categoria profissional - Op. de máq. balancé 1.ª
Bilhete de identidade n.º 7635358

Nome - Augusto Carlos Salgado Vieira 
Categoria profissional - Soldador de 1.ª
Bilhete de identidade n.º 8255671
Nome - Paulo Teixeira Cunha
Categoria profissional - Soldador de 1.ª
Bilhete de identidade n.º 10185907
Nome - Luís Carlos Lopes Gonçalves
Categoria profissional - Montador de peças em s.1
Bilhete de identidade n.º 9841271
Nome - Luís Paulo Gonçalves Pereira
Categoria profissional - Soldador
Bilhete de identidade n.º 138389047

Suplentes:

Nome - Domingos da Costa Mendes Lopes
Categoria profissional - Soldador 
Bilhete de identidade n.º 7678323
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Nome - Joaquim Jorge Costa Ribeiro
Categoria profissional - Montador de peças em s.1
Bilhete de identidade n.º 10502263

Registado em 11 de março  de 2016, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 16, a fl. 15 do livro 
n.º 2.

I - CONVOCATÓRIAS

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Renault Cacia, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação da 
comunicação efetuada pelo SITE - Sindicato dos Trabalha-
dores das Indústrias Transformadoras, Energia, e Atividades 
do Ambiente do Centro Norte, ao abrigo do número 3 do 
artigo 27.º da lei supra referida e recebida na Direcção-Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho, em 3 de março de 
2016, relativa à promoção da eleição dos representantes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na em-
presa Renault Cacia, SA.

«Nos termos e para os efeitos do número 1 e número 
3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, o  
CITE-NORTE informa V. Ex.as, que vai levar a efeito a elei-
ção dos representantes do trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho (SST) da Renault Cacia, SA, com sede no 
Lugar da Póvoa do Paço, Cacia, no dia 1 de junho de 2016.»

COPAM - Companhia Portuguesa de Amidos, SA - 
Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação da 
comunicação efetuada pelo SITE - Sindicato dos Trabalha-
dores das Indústrias Transformadoras, Energia, e Atividades 
do Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas, ao abrigo 
do número 3 do artigo 27.º da lei supra referida e recebida 
na Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, 
em 4 de março de 2016, relativa à promoção da eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho na empresa COPAM - Companhia Portuguesa 
de Amidos, SA.

«Pela comunicamos e V. Ex.as com a antecedência exigi-
da no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, que SITE - Sindicato dos Trabalhadores das In-
dústrias Transformadoras, Energia, e Atividades do Ambien-
te do Centro Sul e Regiões Autónomas, no dia 8 de junho de 
2016, irá realizar na empresa abaixo identificada, o ato elei-
toral com vista à eleição dos representantes dos trabalhado-
res para a segurança e saúde no trabalho, conforme disposto 
nos artigos 21.º e 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009.

Empresa: COPAM - Companhia Portuguesa de Amidos, 
SA.

Morada: Estrada Nacional n.º 10, S. João da Talha, 
2695-719 São João da Talha.»

SACOPOR - Sociedade de Embalagens e Sacos de 
Papel, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação da 
comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias Transformadoras, Energia, e Atividades do Am-
biente Sul e Regiões Autónomas, ao abrigo do número 3 do 
artigo 27.º da lei supra referida, recebida na Direção-Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho, em 4 de março de 
2016, relativa à promoção da eleição dos representantes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na em-
presa SACOPOR - Sociedade de Embalagens e Sacos de 
Papel, SA.

«Pela presente comunicamos a V. Ex.as, com a antece-
dência exigida na Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, que 
o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformado-
ras, Energia, e Atividades do Ambiente Sul e Regiões Au-
tónomas que no dia 15 de junho de 2016, se irá realizar na 
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empresa abaixo identificada, o ato eleitoral com vista à elei-
ção dos representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e 
seguintes da Lei n.º 102/2009.

Nome da empresa: SACOPOR - Sociedade de Embala-
gens e Sacos de Papel, SA.

Morada: Quinta da Arrocazia, I-1 Santo Estêvão, 
2580-283 Alenquer.»

Vishay Electrónica Portugal, L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, procede-se à publicação da comunicação 
efetuada pelos trabalhadores, relativa à promoção da eleição 
dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saú-
de no trabalho da empresa Vishay Electrónica Portugal, L.da, 
recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de 
Trabalho em 1 de março de 2016.

«Serve a presente comunicação enviada com a antecedên-
cia exigida no número 3, do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, para informar que no dia 2 de junho de 
2016, será realizado na empresa abaixo identificada, o ato 
eleitoral com vista à eleição dos representantes dos trabalha-
dores para a segurança e saúde no trabalho, conforme dis-

posto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro.»

(Seguem as assinaturas de 44 trabalhadores.)

Amorim Revestimentos, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da 
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publica-
ção da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Operários 
Corticeiros do Norte, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da 
lei supra referida e recebida na Direcção-Geral do Emprego 
e das Relações de Trabalho, em 4 de março de 2016, relativa 
à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho na empresa Amorim 
Revestimentos, SA.

«Nos termos e para os efeitos do número 3 do artigo 27.º 
da Lei n.º 102/2009, o Sindicato dos Operários Corticeiros 
do Norte informa, V. Ex.as, que vai levar a efeito a eleição 
para os representantes dos trabalhadores na área de saúde e 
segurança no trabalho na empresa Amorim Revestimentos, 
SA, sita na Rua do Ribeirinho, n.º 202-Fial, Apartado 13, 
4536-907 S. Paio de Oleiros, concelho de Santa Maria da 
Feira, no dia 3 de junho de 2016.»

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Câmara Municipal de Miranda do Douro - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho na Câmara Municipal de Miranda 
do Douro, em 19 de fevereiro de 2016, conforme convocató-
ria publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 
15 novembro de 2015.

Efetivos:

Nome                  BI/CC
Francisco Manuel Esteves Marcos            8562324
Victor Pereira Raposo Córdova           10158806

Suplentes:

Nome                   BI/CC
Armandino dos Santos João             3725344
Agostinho Rodrigues Pires          10842138

Registado em 11 de março de 2016, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 17, a 
fl. 108 do livro n.º 1.

MEDLOG - Logística Farmacêutica, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho da empresa MEDLOG - Logísti-
ca Farmacêutica, SA, realizada em 16 de fevereiro de 2016, 
conforme convocatória publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2016.

Efetivos:
                   BI/CC
Bruno Filipe Ramos Teixeira           12129420
Liliana Moreira Ramos            12144181
Lúcia Maria Fernandes F. Faria              9081036

Suplentes:

António José da Rocha Monteiro          10799316
João Nuno Loureiro Carregosa de Sousa            11237871
Teresa Maria Monteiro Ferreira            11954990

Registado em 11 de março de 2016, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 16, a 
fl. 108 do livro n.º 1.
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2015/bte42_2015.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2015/bte42_2015.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2016/bte5_2016.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2016/bte5_2016.pdf
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